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01 - CONCEITOS GERAIS  

ÍNDICE  

 
A  B  C  D  E  F  G  H  I   J  K  L  M  N  O  P  Q  R  S  T  U  V  W  X  Y  Z 
 

 
FONTES:  Diversas. 
 
NOTA SOBRE OS CONCEITOS GERAIS DE PROTECÇÃO CIVIL :  
 
A elaboração deste Glossário, no que se refere aos conceitos gerais utilizados em Protecção Civil, permitiu  

constatar a existência de uma ñconfus«o babil·nicaò de definições para um mesmo termo, por serem 

originária s de diferentes áreas, percepções e metodologias. 

Nestes casos, seria redutor escolher uma única definição, quando existem actualmente múltiplas disciplinas 

e competências que possuem, para o mesmo termo, as suas próprias definições.  

 

Contudo, o objectivo da Autoridade Nacional de Protecção Civil  é caminhar gradualmente para um 

Glossário Protecção Civil mais uniform e e participado. Nesta fase inicial, procedeu-se ao levantamento das 

melhores definições encontradas para os termos essenciais, respeitando a sua actual diversidade.  

 

Além dos ñconceitos geraisò, os termos desta família foram enquadrados na seguinte interpretação do 

chamado ñciclo da cat§strofeò : 

Á Prevenção  (antes) 

Á Preparação da resposta  (antes) 

Á Resposta  à emergência  (durante  situações de acidente grave ou catástrofe) 

Á Recuperaç ão ou reposição da normalidade  (depois).  

 
Adaptado de: ñComponents of Risk - A Comparative Glossaryò de Katharina Thywissen, United Nations 
University UNU - EHS-Institut e for Environment, and Human Securityñ ADRC, 2006. 
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AVISO 

AVISO E ALERTA, SISTEMA DE 

 

 
Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação*  Resposta* Recuperação 

 

112 
 
Número único para chamadas telefónicas de emergência idêntico em todos os Estados Menbros da União 
Europeia. Está em construção um novo modelo para o serviço 112 cujas principais características são a 
criação de um número adequado de centros de emergência com capacidade de atendimento telefónico em 
todo o país. Estes centros irão caracterizar as ocorrências e fazer o seu reencaminhamento selectivo de 
acordo com protocolos definidos, devendo também utilizar infra -estruturas físicas e tecnológicas que 
permitam aos serviços e forças de emergência a realização de atendimento especializado ao cidadão e a 
articulação das operações, utilizando ferramentas avançadas de apoio à decisão. 
 
Fonte: Resolução de Conselho deMnistros n.º 164/2007 de 12 de Outubro. 
Termos Relacionados: 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação* Resposta* Recuperação  

 
ABRIGO  
 
Instalação adaptada para acolher pessoas vítimas de uma emergência real ou iminente, por um período de 
tempo determinado.  
 
Fonte: Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. Departamento de Defesa 
Civil, 1998, Glossário de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de Desastres.2.ª Edição, BRASÍLIA, 
1998.  
Disponível na WWW:<URL:http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp > 
[Consult. 13 Ago.2007]. 
Termos Relacionados: Desalojado, Evacuação 

 
 

 
 

Conceitos Gerais*  Prevenção* Preparação* Resposta* Recuperação 

 
ACIDENTE   
 
(1) Evento ou sequência de eventos não planeados, por vezes previsíveis, susceptíveis de provocar perdas 
ou danos humanos, materiais ou ambientais. 
 
Fonte: Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. Departamento de Defesa 
Civil, 1998, Glossário de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de Desastres.2.ª Edição, BRASÍLIA, 
1998. Disponível.na WWW:URL:http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp  
 
(2)  Evento que requer resposta das entidades normalmente designadas para o efeito, através de 
procedimentos de actuação pré-estabelecidos e rotinados. (Adaptado de Quarantelli 1987, 25) 
 
(3) Evento inesperado ou indesejável que causa danos ou perdas a um número reduzido de indivíduos 
e/ou danos reduzidos ou lmitados em estruturas. (Drabek 1996, Session 2, p. 3) 
 
Fonte: NOAA Coastal Services Center, Vulnerability Assessment Techniques and Applications (VATA)  
Glossary [Consult. 13 Ago.2007]. Disponível em WWW:<URL: www.csc.noaa.gov/vata/glossary.html> 
Termos Relacionados: Acidente Tecnológico, Acidente Químico, Acidente Nuclear~ 
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TOPO   

TOPO   

http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp
http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp
http://cf29.usasearch.gov/search?v%3aproject=firstgov&v%3afile=viv_818%4029%3aAONTVg&v%3astate=root%7cN47&opener=full-window&url=http%3a%2f%2fwww.csc.noaa.gov%2fvata%2fglossary.html&rid=Ndoc0&v%3aframe=redirect&rsource=firstgov-msn&v%3astate=root%7cN47&rrank=0&
../../../../../Defini��es%20locais/Temporary%20Internet%20Files/Content.Outlook/ZGUFWXH8/Termos_relacionados.doc
../../../../../Defini��es%20locais/Temporary%20Internet%20Files/Content.Outlook/ZGUFWXH8/Termos_relacionados.doc
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ACIDENTE GRAVE  
 
É um acontecimento inusitado com efeitos relativamente limitados no tempo e no espaço, susceptível de 
atingir as pessoas e outros seres vivos, os bens ou o ambiente.  
 
Fonte: n.º 1, do artigo 3.º, da Lei n.º 27/2006, de 3 de Julho, Diário da  República, 1ª série N.º 126. 
 
Exemplo: Um acidente grave pode ter origem involuntária como por exemplo o derrame de um veículo 
de transporte de matérias perigosas ou origem voluntária como sejam as descargas para os cursos de água 
de efluentes de unidades industriais com substâncias tóxicas, ou a ruptura de uma barragem provocada 
por um acto de terrorismo  
 
Fonte: INAG, 2004. Situações de Risco e Protecção Civil [Consult. 21 Set.2007.]. Disponível em 
WWW:<URL:  
http://www.inag.pt/inag2004/port/a_intervencao/planeamento/pna/pna_indice.html > 
Termos Relacionados: Acidente, Catástrofe, Calamidade 

 
 

 
 

Conceitos Gerais*  Prevenção* Preparação* Resposta* Recuperação 

 
ACIDENTE NUCLEAR  
 
Libertação não planeada de radiação que pode ocorrer em instalações nucleares e que excede os níveis de 
segurança estabelecidos internacionalmente. 
 
Fonte: Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. Departamento de Defesa 
Civil, 1998, Glossário de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de Desastres.2.ª Edi ção, BRASÍLIA, 
1998. Disponível na WWW:<URL:http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp > 
Termos Relacionados: Radioactividade, Agência Internacional de Energia Atómica 
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ACIDEN TE QUÍMICO OU INDUSTRIAL  
 
Libertação ou derrame não planeado de substâncias químicas perigosas durante a produção, o transporte 
ou o manuseamento das mesmas. 
 
Fonte: Dirección General de Protección Civil. Red Radio de Emergencia.Glossário [Consult. 13 Ago.2007]. 
Disponível em WWW:<URL: http://www.proteccioncivil.org/vademecum/vade01.htm > 
Termos Relacionados: Acidente, Acidente Grave 
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ACIDENTE TECNOLÓGICO  
 
Ocorrência súbita e não planeada causada pela actividade humana, que origina danos graves no Homem e 
no ambiente. Pode-se tratar de um acidente químico ou nuclear. 
 
Fonte: INAG, 2004. Situações de Risco e Protecção Civil [Consult. 21 Set.2007.]. Disponível em 
WWW:<URL: http://www.inag.pt/inag2004/port/a_intervencao/planeamento/pna/pna_indice.html > 
Termos Relacionados: Acidente, Catástrofe, Calamidade 
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http://www.inag.pt/inag2004/port/a_intervencao/planeamento/pna/pna_indice.html
http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp
http://www.proteccioncivil.org/vademecum/vade01.htm
http://www.inag.pt/inag2004/port/a_intervencao/planeamento/pna/pna_indice.html
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AGENTE NBQ OU AGENTE QBR  
 
Elemento de natureza nuclear, biológica ou química, passível de ser libertado em acidentes tecnológicos, 
ou utilizado em acções militares. 
 
Fonte: Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. Departamento de Defesa 
Civil, 1998, Glossário de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de Desastres .2.ª Edição, BRASÍLIA, 
1998. Disponível.na WWW:<URL:http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp > 
Termos Relacionados: Acidente Tecnológico 
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AGENTES DE PROTECÇÃO CIVIL  
 
São agentes de protecção civil, de acordo com as suas atribuições próprias os Corpos de Bombeiros, os 
Sapadores Florestais, as Forças de Segurança; as Forças Armadas, as Autoridades Marítima e 
Aeronáutica, o INEM e outros serviços de saúde. 
Para além dos Agentes de Protecção Civil, têm dever especial de cooperação as Associações humanitárias 
de bombeiros voluntários, os Serviços de segurança, o Instituto Nacional de Medicina Legal, as 
Instituições de segurança social, as Instituições com fins de socorro e de solidariedade, os Organismos 
responsáveis pelas florestas, conservação da natureza, indústria e energia, transportes, comunicações, 
recursos hídricos e ambiente, os Serviços de segurança e socorro privativos das empresas públicas e 
privadas, dos portos e aeroportos. 
Os agentes e as entidades acima referidos, em situação de iminência ou de ocorrência de acidente grave ou 
catástrofe, articulam-se operacionalmente nos termos do Sistema Integrado de Operações de Protecção e 
Socorro (SIOPS) sem prejuízo das suas estruturas próprias de direcção, comando e chefia. 
 
Fonte: alíneas a), b), c), d), e) e f) do n.º1, alíneas a), b), c), d), e), f) e g) do n.º3 e n.º 4 do artigo 46.º, da 
Lei n.º 27/2006, de 3 de Julho, Diário da República, 1ª série N.º 126. 
Termos Relacionados: Sistema de Protecção Civil, Sistema Integrado de Operações de Protecção e Socorro 
(SIOPS). 
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AJUDA INTERNACIONAL  
 
Ajuda proveniente de organismos internacionais ou de outros países. A ajuda deve ser definida pelo país 
afectado em função das suas reais necessidades e solicitada de forma inequívoca. 
 
Fonte: Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. Departamento de Defesa 
Civil, 1998, Glossário de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de Desastres 2.ª Edição, BRASÍLIA, 
1998. Disponível.na WWW:<URL:http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp > 
Termos Relacionados: Catástrofe, Desastre 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação* R esposta*  Recuperação 

 
AJUDA MÚTUA  
 
Auxílio recíproco, tanto mais eficiente quanto maior for o esforço de cooperação. 
 
Fonte: Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. Departamento de Defesa 
Civil, 1998, Glossário de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de Desastres.2.ª Edição, BRASÍLIA, 
1998. Disponível.na WWW:<URL:http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp > 
Termos Relacionados: Catástrofe, Desastre 

 TOPO   

TOPO   

TOPO   

TOPO   

http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp
http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp
http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp
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ALARME  
 
(1) Sinal, dispositivo ou sistema que tem por finalidade avisar sobre um perigo ou risco iminente. 
 
Fonte: Min . Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. Departamento de Defesa 
Civil, 1998, Glossário de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de Desastres 2.ª Edição, BRASÍLIA, 
1998. Disponível.na WWW:<URL:http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp > 
 
(2)  Sistema, sinal sonoro e/ou visual, para aviso e informação da ocorrência de uma situação anómala ou 
de emergência, numa determinada área ou espaço, levada a efeito por uma pessoa ou por um dispositivo 
automático para transmissão de informação. 
 
Fonte: [Consult. 13 Ago.2007]. Disponível em WWW:<URL: http://castanea.dgrf. min -
agricultura.pt/dfci/ > 
Termos Relacionados: Resposta 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação* Resposta*  Recuperação 

 
ALERTA  
 
(1) Comunicação que indica aproximação de perigo com iminência inferior à da mensagem de Aviso. 
 
Fonte: United Nations - International Strategy for Disaster Reduction. Terminology of disaster risk 
reduction, 2000.  
 
(2) Situação em que o risco de ocorrer uma emergência existe, mas não está iminente, pelo que não é 
necessário dar o alarme. (U.N. 1992, 3) 
 
Fonte: NOAA Coastal Services Center, Vulnerability Assessment Techniques and Applications (VATA)  
Glossary [Consult. 13 Ago.2007]. Disponível em WWW:<URL: www.csc.noaa.gov/vata/glossary.html> 
 
Exemplo: Dar o alerta no contexto dos incêndios florestais: comunicação de uma emergência a qualquer 
dos órgãos operacionais do sistema de protecção civil, por um individuo ou entidade, devendo ser 
acompanhada dos elementos de informação essenciais a um conhecimento perfeito da situação 
 
[Consult. 13 Ago.2007]. Disponível em WWW:<URL: http://castanea.dgrf.min -agricultura.pt/dfci/ > 
Termos Relacionados: Alarme, Risco, Perigo, Preparação, Resposta 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação * Resposta * Recuperação 

 
ALERTA, DECLARAÇÃO DE  
 
A situação de alerta pode ser declarada quando, face à ocorrência ou iminência de ocorrência de um 
acidente grave e/ou catástrofe é reconhecida a necessidade de adoptar medidas preventivas e/ou medidas 
especiais de reacção. 
O acto de declarar a situação de alerta corresponde ao reconhecimento da adopção de medidas adequadas 
e proporcionais à necessidade de enfrentar o grau mais baixo de perigo, actual ou potencial (quando 
inserido numa cadeia com grau crescente de perigo: alerta, contingencia e calamidade). 
O poder para declarar a situação de alerta, consoante a extensão territorial do acidente grave e/ou 
catástrofe, é da competência do presidente da câmara municipal, do governador civil ou do Ministro da 
Administração Interna.  
A declaração de situação de alerta pode reportar-se a qualquer parcela do território, adoptando um 
âmbito inframunicipal, municipal, supramunicipal ou nacional.  
A declaração da situação de alerta menciona expressamente a natureza do acontecimento que a originou, 
o âmbito temporal e territorial e a estrutura de coordenação e controlo dos meios e recursos a 
disponibilizar.  

TOPO   

TOPO   

http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp
http://castanea.dgrf.min-agricultura.pt/dfci/
http://castanea.dgrf.min-agricultura.pt/dfci/
http://cf29.usasearch.gov/search?v%3aproject=firstgov&v%3afile=viv_818%4029%3aAONTVg&v%3astate=root%7cN47&opener=full-window&url=http%3a%2f%2fwww.csc.noaa.gov%2fvata%2fglossary.html&rid=Ndoc0&v%3aframe=redirect&rsource=firstgov-msn&v%3astate=root%7cN47&rrank=0&
http://castanea.dgrf.min-agricultura.pt/dfci/
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Fonte: n.º 1 do artigo 9.º; alíne a), nº 2,3,4 e 5 do artigo 8.º , nº 1 e 2 do artigo 13.º e alíneas a), b) e c) do 
artigo 14.º da Lei n.º 27/2006, de 3 de Julho, Diário da República, 1ª série N.º 126 
Termos Relacionados: Declaração de Calamidade, Declaração de Contingência 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação * Resposta*  Recuperação 

 
ALERTA ESPECIAL  
 
Em determinadas condições de risco ou de emergência as organizações integrantes do Sistema Integrado 
de Operações de Protecção e Socorro (SIOPS) são colocadas em alerta especial. O estado de alerta especial 
visa intensificar as acções preparatórias para as tarefas de supressão ou minoração das ocorrências, 
colocando meios humanos e materiais de prevenção em relação ao período de tempo e à área geográfica 
em que se preveja especial incidência das condições referidas. 
O alerta especial compreende os níveis azul, amarelo, laranja e vermelho, progressivos conforme a 
gravidade da situação e o grau de prontidão que esta exige. 
 
Fonte: Artigo 23.º; n.º 2 do artigo 24.º, do Decreto -Lei 134/2006, de 25 de Julho, Diário da República, 1ª 
série N.º 142. 
Termos Relacionados: Sistema Integrado de Operações de Protecção e Socorro (SIOPS), Emergência 

 
 

 
 

Conceitos Gerais*  Prevenção* Preparação* Resposta* Recuperação 

 
AMEAÇA  
 
Evento adverso com potencial para originar um desastre, ao qual se associa determinada probabilidade de 
ocorrência e de magnitude. Uma ameaça pode ser natural, tecnológica ou originada pelo Homem. 
 
Fonte: Adaptado de Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. 
Departamento de Defesa Civil, 1998, Glossário de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de 
Desastres.2.ª Edição, BRASÍLIA, 1998. Disponível.na WWW: 
<URL:http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp > 
Termos Relacionados: Perigo 

 
 
 

 
Conceitos Gerais* Prevenção*  Preparação* Resposta* Recuperação 

 
AUTO -PROTECÇÃO  
 
Medidas individuais, familiares ou da comunidade, tendentes a prevenir ou a minimizar danos humanos, 
materiais ou ambientais, em caso de desastre. 
 
Fonte: Adaptado de Dirección General de Protección Civil. Red Radio de Emergencia.Glossário [Consult. 
13 Ago.2007]. Disponível em WWW:<URL: http://www.proteccioncivil.org/vademecum/vade01.htm > 
Termos Relacionados: Prevenção 
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TOPO   

TOPO   

TOPO   

TOPO   

http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp
http://www.proteccioncivil.org/vademecum/vade01.htm
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AUTORIDADE NACIONAL DE PROTECÇÃO CIVIL (ANPC)  
 
Surgiu da reestruturação do Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil em 2007. 
Faz parte do sistema de protecção civil tendo por missão planear, coordenar e executar a política de 
protecção civil, designadamente na prevenção e reacção a acidentes graves e catástrofes, na protecção e 
socorro de populações e na superintendência da actividade dos bombeiros. 
É um serviço central, da administração directa do Estado, de natureza operacional, dotado de autonomia 
administrativa e financeira e património próprio, na dependência do membro do Governo responsável 
pela área da Administração Interna. 
Fazem parte da Auoridade Nacional de Protecção Civil (ANPC) os Serviços Centrais (Sede), onde se inclui 
o Comando Nacional de Operações de Socorro (CNOS) e 18 Comandos Distritais de Operações de Socorro 
(CDOS). 
 
Fonte: Preâmbulo, artigo 1.º, n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei 75/2007, de 29 de Março, Diário da 
República, 1ª série N.º 142. 
Termos Relacionados: Sistema Integrado de Operações de Protecção e Socorro, Comando Nacional de 
Operações de Socorro, Comandos Distritais de Operações de Socorro. 
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AVALANCHE  
 
Grande massa de neve e/ou gelo que desliza subitamente pelas encostas de uma montanha, transportando 
consigo frequentemente terra, pedras e escombros. (WMO 1992, 66) 
 
Fonte: NOAA Coastal Services Center, Vulnerability Assessment Techniques and Applications (VATA)  
Glossary [Consult. 13 Ago.2007]. Disponível em WWW:<URL: www.csc.noaa.gov/vata/glossary.html> 
Termos Relacionados: Riscos Naturais 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação*  Resposta*  Recuperação 

 
AVISO  
 
Comunicação feita por qualquer dos órgãos operacionais do sistema de protecção civil, dirigida à 
população afectada por uma emergência. 
Pretende fornecer informação relacionada com a emergência em causa e sobre as medidas de protecção a 
tomar.  
 
Fonte: Adaptado de [Consult. 13 Ago.2007]. Disponível em WWW:<URL: http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/ > 
Termos Relacionados: Resposta, Alerta 
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AVISO E ALERTA, SISTEMA DE  
 
Conjunto organizado de recursos humanos e meios técnicos que tem como funções divulgar os 
procedimentos a adoptar por uma população face a situações de perigo e manter informada a população 
da área eventualmente afectada, da iminência, ocorrência ou evolução de uma situação de perigo. 
 
Fonte: Adaptado de [Consult. 13 Ago.2007]. Disponível em WWW:<URL: http:/ /castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/ > 
Termos Relacionados: Resposta, Alerta 

 
 

TOPO   

TOPO   

TOPO  

TOPO   
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http://castanea.dgrf.min-agricultura.pt/dfci/
http://castanea.dgrf.min-agricultura.pt/dfci/
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B 
BOMBEIRO 

BRIEFING  

BUSCA E SALVAMENTO 

 
 

Conceitos Gerais * Prevenção* Preparação* Resposta* Recuperação 

 
BOMBEIRO  
 
Indivíduo que, integrado de forma profissional ou voluntária num corpo de bombeiros, tem por actividade 
cumprir as missões do corpo de bombeiros, nomeadamente a protecção de vidas humanas e bens em 
perigo, mediante a prevenção e extinção de incêndios, o socorro de feridos, doentes ou náufragos e a 
prestação de outros serviços previstos nos regulamentos internos e demais legislação aplicável. 
Nos municípios podem existir corpos de bombeiros profissionais (bombeiros sapadores), Corpos de 
bombeiros mistos (bombeiros profissionais e bombeiros voluntários), Corpos de bombeiros voluntários 
(pertencem a uma associação humanitária de bombeiros) e Corpos de bombeiros privativos. 
 
Fonte: alínea b) do Artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 247/2007, de 27 de Junho 
Termos Relacionados: Corpo de Bombeiros, Busca e Salvamento  

 
 

 
 

Conceitos Gerais*  Prevenção* Preparação* Resposta *Recuperação 

 
BRIEFING  
 
(1)  Acto de fornecer por antecipação instruções de actuação específica ou informação útil à actuação dos 
agentes operacionais envolvidos. 
 
Fonte: NATO AAP-6(V), (1998) NATO Glossary of terms and definitions (English and French. Publicação 
Allied publications. STANAG 3680. 1998. 
 
(2)  Reunião presencial organizada para o encontro dos oficiais de ligação das operações e as forças de 
coordenação política e operacional. 
 
Fonte: CHRISTEN, H. and MANISCALDO, P. M. (2005?) Mass Casualty and hight impact incidents: an 
operations guide. ED. Pearson Education ISBN 0-13-099222-4.  
Termos Relacionados:  

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação* Resposta*  Recuperação 

 
BUSCA E SALVAMENTO (SEARCH AND RESCUE - SAR)  
 
Conjunto de operações com a finalidade de localizar e recuperar vítimas de um acidente grave ou 
catástrofe colocando seres humanos e animais a salvo em local seguro e adequado. É frequente a 
utilização de aeronaves, embarcações de superfície, submarinos e qualquer outro tipo de equipamento 
especial, para o socorro, busca e salvamento em mar e em terra. 
 
Fonte: Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. Departamento de Defesa 
Civil, 1998, ñGloss§rio de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de Desastres, 2.ª Edi ção, BRASÍLIA, 
1998. Disponível na WWW:<URL:http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp > 
Termos Relacionados: 

 
 

 
 

 

TOPO   

TOPO   

TOPO   
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C 
 

CADEIA DE COMANDO 

CALAMIDADE, DECLARAÇÃO DE 

CAPACIDADE 

CATÁSTROFE 

CATÁSTROFES, GESTÃO DE 

CENÁRIO 

CENTRO DE INFORMAÇÃO E VIGILÂNCIA (MONITORING AND INFORMATION CENTRE - MIC)  

CENTROS DE COORDENAÇÃO OPERACIONAL (CCO)  

CICLO DA CATÁSTROFE 

CÓDIGOS DE CONSTRUÇÃO 

COMANDANTE DAS OPERAÇÕES DE SOCORRO 

COMANDO DISTRITAL DE OPERAÇÕES DE SOCORRO (CDOS) 

COMANDO NACIONAL DE OPERAÇÕES DE SOCORRO (CNOS) 

COMISSÃO NACIONAL DE PROTECÇÃO CIVIL (CNPC) 

COMISSÕES DE PROTECÇÃO CIVIL 

COMUNICADO 

CONSELHO NACIONAL DE BOMBEIROS 

CONSELHO NACIONAL DE PLANEAMENTO CIVIL DE EMERGÊNCIA (CNPCE) 

CONTINGÊNCIA, DECLARAÇÃO DE 

CORPO DE BOMBEIROS (CB) 

CRISE 

CRISE, GESTÃO DA 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação* Resposta*  Recuperação 

 
CADEIA DE COMANDO  
 
Sequência de ligações por meio das quais se assegura uma resposta hierarquicamente adequada, 
coordenada e tão imediata quanto possível à ocorrência da situação. 
 
Fonte: Directiva Operacional Nacional n.º 2/2007, de 1 de Março 2007.   
Termos Relacionados: Teatro de Operações, Comando Operacional 

 
 

 
 

Conceitos Gerais * Prevenção* Preparação* Resposta* Recuperação 

 
CALAMIDADE, DECLARAÇÃO DE  
 
Face à ocorrência ou iminência de ocorrência de um acidente grave e/ou catástrofe, e à sua previsível 
intensidade, a declaração feita em resultado do reconheciemnto da necessidade de adoptar medidas de 
carácter excepcional destinadas a prevenir, reagir ou repor a normalidade das condições de vida nas 
áreas atingidas pelos seus efeitos. 
O acto de declarar a situação de calamidade corresponde ao reconhecimento da adopção de medidas 
adequadas e proporcionais à necessidade de enfrentar o grau mais elevado de perigo, actual ou potencial 
(quando inserido numa cadeia com grau crescente de perigo: alerta, contingencia e calamidade). 
A declaração da situação de calamidade é da competência do Governo e reveste a forma de resolução do 
Conselho de Ministros. 
A declaração da situação de calamidade pode reportar-se a qualquer parcela do território, adoptando um 
âmbito inframunicipal, municipal, supramunicipal ou  nacional. 
A resolução do Conselho de Ministros que declara a situação de calamidade menciona expressamente a 
natureza do acontecimento que originou a situação declarada, o âmbito temporal e territorial,  a estrutura 
de coordenação e controlo dos meios e recursos a disponibilizar, os procedimentos de inventariação dos 
danos e prejuízos provocados e os critérios de concessão de apoios materiais e financeiros. 
 
Fonte: artigo 19.º, alíneas a), b), c), d) e e) do artigo 21.º e n.º2 e n.º3 do artigo 8.º, n.º 3 do artigo 9.º, da 
Lei n.º 27/2006, de 3 de Julho, Diário da República, 1ª série N.º 126. 
Termos Relacionados: Declaração de Alerta, Declaração de Contingência 

TOPO   
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Conceitos Gerais* Pr evenção * Preparação* Resposta* Recuperação 

 
CAPACIDADE  
 
Resulta da combinação de todas as forças e recursos disponíveis, dentro de uma determinada comunidade 
ou organização, que pode reduzir o nível de risco a que está exposta ou reduzir os efeitos de um desastre. 
São diversos os factores que influenciam a capacidade de prevenção ou preparação para emergências: 
factores físicos, institucionais (pessoais e colectivos, como por exemplo liderança), factores sócio-
económicos, entre outros. 
 
Fonte: United Nati ons - International Strategy for Disaster Reduction. Terminology of disaster risk 
reduction, 2004.  [Consult. 31 Ago.2007.]. Disponível em WWW:<URL: 
http://www.unisdr.org/eng/li brary/lib -terminology -eng%20home.htm 
Termos Relacionados: Prevenção, Preparação, Resiliência 

 
 
 

 
Conceitos Gerais * Prevenção* Preparação* Resposta* Recuperação 

 
CATÁSTROFE  
 
(1)  É o acidente grave ou a série de acidentes graves susceptíveis de provocarem elevados prejuízos 
materiais e eventualmente vítimas, afectando intensamente as condições de vida e o tecido sócio-
económico em determinadas áreas ou na totalidade do território nacional. 
 
Fonte: n.º 2, do artigo 3.º, da Lei n.º 27/2006, de 3 de Julho, Diário da República, 1ª série N.º 126 
 
(2)  Interrupção grave do funcionamento da sociedade, gerando extensos prejuízos humanos, materiais e 
ambientais, que a sociedade afectada não consegue superar com os seus próprios recursos. As catástrofes 
podem surgir de forma súbita ou podem ter evolução gradual. As catástrofes podem ter causa natural ou 
ser provocadas pelo Homem. 
 
Fonte: United Nations - International Strategy for Disaster Reduction. Terminology of disaster risk 
reduction , 2000.  
 
(3 ) ñAcidente grave que ocorre subitamente ou amea­a continuar a ocorrer sobre uma dada regi«o, 
susceptível de provocar vítimas e ou danos materiais suficientemente avultados para afectar a população 
inteira e exigir recursos extraordinários, incl usivamente de outras na­»esò. (Drabek, 1996; quoted in 
Blanchard, 2005).  
 
(4)  Uma dada sociedade pode considerar ñcat§strofeò um acidente grave em que se verifiquem mais de 
500 vítimas mortais e danos materiais que excedam 10 milhões de dólares. A gravidade destes números é 
relativa dependendo da escala em que se está a avaliar a situação. Para uma pequena comunidade, a 
destruição de todas as casas, numa única cheia, constitui certamente uma catástrofe (ocorreu em 1993 em 
Valmeyer, Ellinois), Porém, o númer o de 350 casas destruídas, à escala global, é considerado 
insignificante Do mesmo modo que 10 milhões de dólares de prejuízos são devastadores para certas 
comunidades, especialmente do 3º mundo, enquanto que outras considerariam este valor facilmente 
recuperável. 
 
Diferenças entre Catástrofe e Desastre:   
 
1. Numa catástrofe verificam-se danos severos na maioria ou mesmo na totalidade das edifica­»es. (é) 
Numa catástrofe são igualmente atingidas as infra-estruturas e as bases operacionais dos agentes de 
protec­«o civil. (é) Por outro lado, num desastre, mesmo de grandes propor­»es, estas sobrevivem com 
poucos danos, ou mantêm-se mesmo intactas. 
 
2. A autoridade local vê-se incapaz de exercer as suas funções habituais, tanto durante a catástrofe como 
durante o per²odo de recupera­«o. (é) A inoperacionalidade dos meios de socorro locais e o facto de 
existirem baixas importantes entre os próprios agentes de protecção civil, obriga inevitavelmente à 
transferência do comando operacional para elementos exteriores à comunidade atingida. (é) 
 
3. Também não se pode contar com a ajuda das comunidades vizinhas porque uma catástrofe possui 
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geralmente um car§cter regional ou nacional e portanto tamb®m elas, em princ²pio, foram afectadas. (é) 
Num desastre a área atingida passa a constituir o alvo único da convergência dos meios de socorro local. 
(é) Pelo contr§rio, numa cat§strofe as comunidades vizinhas, al®m de estarem impedidas de enviar 
qualquer ajuda, acabam por competir umas com as outras para aceder à desigual distribuição dos escassos 
meios de socorro, dos bens de primeira necessidade, da ajuda externa e das redes de comunicações.  
 
4. A maioria, senão a totalidade das actividades diárias da comunidade, são bruscamente interrompidas 
numa catástrofe, o que não acontece num desastre, onde a vida do dia a dia continua, apesar dos danos 
extremos provocados numa §rea especificamente devastada. (é) 
 
5. A influência dos meios de comunicação sobre a opinião pública, especialmente nos últimos tempos, 
constrói mais facilmente catástrofes do que desastres. (Quarantelli, 2005).  
 
Fonte: THYWISSEN ,K Exposure is another component of disaster risk, and refers to that which is 
affected by natural disasters, such as people and property.ò.  UNITED NATIONS UNIVERSITY UNU -
EHS-Institute for Environment, and Human SecurityñADRC, 2005. 
Termos Relacionados: Acidente grave, Prejuízos, Vítimas. 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação*  Resposta* Recuperação 

 
CATÁSTROFES, GESTÃO DE  
 
Conjunto de decisões políticas, administrativas e actividades operacionais a todos os níveis relativas às 
várias fases da assistência em caso de catástrofe. 
 
Fonte: United Nations - International Strategy for Disaster Reduction. Terminology of disaster risk 
reduction, 2000.  
Termos Relacionados: 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação*  Resposta* Recuperação 

 
CENÁRIO  
 
Representação simplificada da realidade com a função de ajudar a compreender os problemas e a 
gravidade dos mesmos. Na área da protecção civil , constitui um elemento base de planeamento de 
emergência no qual se descreve a progressão hipotética das circunstâncias e dos eventos. A sua concepção 
tem por objectivo ilustrar as consequências dos impactos, mas especialmente a concepção das decisões e 
das operações de emergência (Alexander, D., 2002). 
 
Fonte: Adaptado de ANDERSON, M. ñContributos para planeamento de emerg°ncia. Aplica­«o ao caso do 
plano especial para o risco s²smico da Ćrea Metropolitana de Lisboa e Concelhos Lim²trofesò, Tese de 
Mestrado FLUP, Porto. 2006.  
Termos Relacionados: 

 
 
 

 
Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação* Resposta * Recuperação 

 
CENTRO DE INFORMAÇÃO E VIGILÂNCIA (Monitoring and 
Information Centre - MIC)  
 
O Centro de Informação e Vigilância é conduzido pela Comissão europeia em Bruxelas e é o centro 
operacional (Centro de Informação e Vigilância) do Mecanismo Comunitário de Proteção Civil. 
Garante uma ligação permanente com os pontos de contacto operacionais nos Estados que participam no 
Mecanismo. Em caso de emergência, o MIC deve proporcionar acesso imediato a informações essenciais 
sobre peritos, equipas de intervenção e outros meios de intervenção disponíveis. 
Qualquer país afectado por um desastre/catástrofe quer se encontre dentro ou fora da UE,  pode fazer um 
pedido de auxílio ao MIC. 
 

TOPO   

TOPO   

TOPO   
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Fonte: [Consultado em 21 Set. 2007] Disponível em WWW:URL: 
http://ec.europa.eu/environment/civil/prote/mic.htm > 
Termos Relacionados: Resposta, Mecanismo Comunitário de Protecção Civil 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação* Resposta*  Recuperação 

 
CENTROS DE COORDENA¢ëO OPERACIONAL (CCOôS) 
 
Estruturas de coordenação, criadas no âmbito do Sistema Integrado de Operações de Protecção e Socorro 
(SIOPS), as quais em caso de acidente grave ou catástrofe, ou na sua iminência, desencadeiam operações 
de protecção civil, de harmonia com os planos de emergência previamente elaborados, com vista a 
possibilitar a un idade de direcção das acções a desenvolver, a coordenação técnica e operacional dos 
meios a empenhar e a adequação das medidas de carácter excepcional a adoptar. 
Consoante a natureza do fenómeno e a gravidade e extensão dos seus efeitos previsíveis, são chamados a 
intervir centros de coordenação operacional de nível nacional, regional ou distrital, especialmente 
destinados a assegurar o controlo da situação com recurso a centrais de comunicações integradas e 
eventual sobreposição com meios alternativos  
Os CCOôS integram representantes das entidades cuja interven­«o se justifica em fun­«o de cada 
ocorrência em concreto, assim como o Comando Operacional das Operações de Socorro através dos 
Comandos Operacionais da estrutura da Autoridade Nacional de Protecção Civil (ANPC). 
 
Fonte: n.º1 e n.º2 do artigo 49.º, da Lei n.º 27/2006, de 3 de Julho, Diário da República, 1ª série N.º 126; 
n.º1 e n.º2 do artigo 2.º do Decreto-Lei 134/2006, de 25 de Julho, Diário da República, 1ª série N.º 142; 1 
a) da Directiva Operacional Nacional n.º 2/2007, de 1 de Março.  
Termos Relacionados: acidente grave, catástrofe, protecção civil 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação* Resposta* Recuperação 

 
CICLO DA CATÁSTROFE  
 
Conceptualização da catástrofe em termos de ciclo. O conceito de ciclo pressupõe uma sucessão de factos 
ou acontecimentos que decorrem periodicamente e que, partindo de um determinado estado, voltam a si 
mesmo. 
O Ciclo das Catástrofes distingue dois tempos de actuação: o tempo de quietação, durante o qual devem 
ser preparados os aspectos relativos à prevenção e preparação e o tempo de acção onde as etapas de 
resposta e de recuperação são programadas em antevisão no plano de emergência. 
 
Fonte Adaptado de ANDERSON, M. ñContributos para planeamento de emergência. Aplicação ao caso do 
plano especial para o risco sísmico da Ćrea Metropolitana de Lisboa e Concelhos Lim²trofesò, Tese de 
Mestrado FLUP , Porto. 2006. 
Termos Relacionados: Catástrofe, Prevenção, Preparação, Resposta, Recuperação 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção*  Preparação* Resposta* Recuperação 

 
CÓDIGOS DE CONSTRUÇÃO  
 
(1) Regulamentos de construção com regras aplicáveis a projectos para obras de construção (edificios, 
obras de arte e outras intervenções estruturais), contemplando requisitos tanto técnicos como funcionais, 
tais como a resistência mecânica, a estabilidade, segurança na utilização e em caso de incêndio entre 
outros aspectos de segurança estrutural. São considerados como importantes medidas não estruturais de 
prevenção. Permitem uma maior segurança e bem-estar para os cidadãos. 
 
Fonte: Adaptado de United Nations - International Strategy for Disaster Reduction. Terminology of 
disaster risk reduction, 2004.  [Consult. 31 Ago.2007.]. Disponível em WWW:<URL: 
http://www.unisdr.org/eng/library/lib -terminology -eng%20home.htm 
 
(2)  O Comité Europeu de Normalização (CEN) está actualmente a elaborar um conjunto de Códigos de 
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construção para a Europa ï Eurocódigos, constituído por 58 normas. Os Eurocódigos vão estabelecer 
regras de concepção comuns harmonizadas para a UE. Embora estas sejam facultativas, conduzirão à 
redução das barreiras ao comércio, a uma maior segurança para os cidadãos europeus e a mais 
oportunidades de investigação e inovação. 
 
Fonte: [Consultado em 3 OUT. 2007] Disponível em WWW:<URL: 
http ://ec.europa.eu/enterprise/library/enterprise -europe/issue9/articles/pt/enterprise17_pt.htm > 
Termos Relacionados: Prevenção, Eurocódigos 

 
 

 
Conceitos Gerais* Prevenção*  Preparação* Resposta* Recuperação 

 
COMANDANTE DAS OPERA ÇÕES DE SOCORRO (COS)  
 
O técnico, dependente hierarquicamente do Comandante Operacional, de acordo com o nível do Posto de 
COMANDO Táctico instalado no Teatro de Operações, responsável pelas tarefas de ataque, extinção e 
rescaldo de um incêndio florestal, de acordo com as faculdades que lhe são atribuídas pela legislação em 
vigor.  
 
Fonte: CNOS 
Termos Relacionados:  

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção*  Preparação* Resposta* Recuperação 

 
COMANDO DISTRITAL DE OPERAÇÕES DE SOCORRO (CD OS)  
 
Centro de operações e comunicações para apoio e coordenação de operações de socorro no âmbito do 
distrito.  
Em cada distrito existe um Comando Distrital de Operações de Socorro dirigido pelo Comandante 
Operacional Distrital (CODIS) o qual reporta hiera rquicamente ao Comandante Operacional Nacional 
(CONAC). O CODIS é coadjuvado pelo 2.º Comandante Operacional Distrital, podendo ainda dispor de 
um adjunto de operações. 
São competências dos CDOS no âmbito do SIOPS: Garantir o funcionamento, a operatividade e a 
articulação com todos os agentes de protecção civil do sistema de protecção e socorro no âmbito do 
distrito; Assegurar o comando e controlo das situações que pela sua natureza, gravidade, extensão e meios 
envolvidos ou a envolver requeiram a sua intervenção; Mobilizar, atribuir e empregar o pessoal e os meios 
indispensáveis e disponíveis à execução das operações; Assegurar a gestão dos meios aéreos a nível 
distrital; Assegurar a coordenação, no respeito pela sua direcção e comando próprios, de todas as 
entidades e instituições empenhadas em operações de socorro; Apoiar técnica e operacionalmente os 
governadores civis e as comissões distritais de protecção civil. 
Compete ainda aos CDOS assegurar a articulação operacional permanente com o comandante operacional 
municipal.  
 
Fonte: n.º1 do artigo 11º do Decreto-Lei 134/2006, de 25 de Julho, Diário da República 1ª série N.º 142; 
n.º1, n.º2, n.º4, n.º5 do artigo 18º do Decreto -Lei nº 75/2007, de 29 de Março.  
Termos Relacionados: Comando Nacional de Operações de Socorro 

 
 

 
 

Conceitos Gerais*  Prevenção* Preparação* Resposta*Recuperação 

 
COMANDO NACIONAL DE OPERAÇÕES DE SOCORRO (CNOS)  
 
O CNOS é a estrutura de comando de operações da Autoridade Nacional de Protecção Civil (ANPC). A 
Auoridade Nacional de Protecção Civil (ANPC) dispõe de uma estrutura operacional própria, competindo-
lhe, nos termos da lei, assegurar o comando operacional das operações de socorro e ainda o comando 
operacional integrado de todos os corpos de bombeiros de acordo com o previsto no regime jurídico dos 
bombeiros portugueses. Integram o CNOS o Comandante Operacional Nacional, o 2.º Comandante 
Operacional Nacional e dois adjuntos de operações. 
O CNOS acompanha diáriamente a situação e o empenhamento de meios e recursos, a nível nacional, em 
estreita articulação com a Direcção-Geral de Recursos Florestais (DGRF), a Guarda Nacional Republicana 
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(GNR), o Instituto de Meteorologia (IM), o ex. Instituto de Conservação da Natureza (ICN), a Polícia de 
Segurança Pública (PSP), as Forças Armadas (FA), a Polícia Judiciária (PJ), a Direcção-Geral de 
Autoridade Marítima (DGAM), o Instituto Nacional de Emergência Médica (INEM), a Cruz Vermelha 
Portuguesa (CVP), o Instituto da Água (INAG), o Instituto Nacional de Aviação Civil ( INAC) e outras 
entidades públicas ou privadas que colaborem nesta matéria, difundindo os comunicados que se julguem 
necessários.  
 
Fonte: nº 2 do artigo 5.º; n.º 1 e n.º 2 do artigo 6.º, do Decreto -Lei 134/2006, de 25 de Julho, Diário da 
República 1ª série N.º 142; 4 d (a) 2 da Directiva Operacional Nacional n.º 2/2007, de 1 de Março  
Termos Relacionados:  

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção*  Preparação* Resposta* Recuperação 

 
COMISSÃO NACIONAL DE PROTECÇÃO CIVIL (CNPC)  
 
É a estrutura Nacional de coordenação política em matéria de protecção civil. 
Estão atribuidas à Comissão um conjunto de acções de apoio e apreciação das linhas gerais da política 
governamental de protecção civil em todos os serviços da administração, sendo também da sua 
competência a cooperação internacional em matéria de protecção civil. 
Define as directivas sobre a elaboração de planos de emergência sendo responsável pela sua aprovação, 
assim como pela aprovação de outros documentos estruturantes da Protecção Civil Nacional.  
Numa situação de emergência desencadeia as acções previstas nos planos de emergência e as que se 
considerem necessárias face à situação em causa. 
A Comissão assiste o Primeiro-Ministro e o Governo no exercício das suas competências em matéria de 
protecção civil, nomeadamente em situação de calamidade. 
É presidida pelo Ministro da Administração Interna e dela fazem parte o Presidente da Autoridade 
Nacional de Protecção Civil, representantes de diversos ministérios, entre outras autoridades e 
organismos com interesse e intervenção ao nível da Protecção Civil. 
 
Fonte:nº1, alíneas a), b), c), d), e), f), g), h), i), j), l) do n.º2 e alíneas a), b), c), d) e e) do n.º3 ; nº4 do 
artigo 36.º, alíneas a), b), c) e d) do n.º1; nº2; n.º3; n.º4 e n.º5 do  artigo 37.º, da Lei n.º 27/2006, de 3 de 
Julho, Diário da República, 1ª série N.º 126 
Termos Relacionados: 

 
 
 

 
Conceitos Gerais * Prevenção* Preparação* Resposta*  Recuperação  

 
COMISSÕES DE PROTECÇÃO CIVIL  
 
Orgãos de coordenação e de apoio à respectiva Autoridade Política em matéria de Protecção Civil, de 
escalão Nacional, Distrital ou Municipal, responsáveis por desencadear as acções previstas nos Planos de 
Emergência, assegurando a conduta das operações de Protecção Civil deles decorrentes. 
 
Fonte: 
Termos Relacionados:  

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação* Resposta*  Recuperação 

 
COMUNICADO  
 
Despacho breve contendo informações concretas, relativas a uma ocorrência (desastre) ou operação. 
Existem tipos diferentes de comunicados, sendo alguns internos destinados aos Agentes de Protecção 
Civil emitidos pelo CNOS, e outros destinados ao exterior para a população em geral. 
 
Fonte: Adaptado de Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. 
Departamento de Defesa Civil, 1998, ñGloss§rio de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de 
Desastres.2.ª Edição, BRASÍLIA, 1998. Disponível.na WWW:<URL: 
http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp > 

TOPO   

TOPO   
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Termos Relacionados: 

 
 

 
 

Conceitos Gerais*  Ameaça* Prevenção* Preparação* Resposta* Recuperação 

 
CONSELHO NACIONAL DE BOMBEIROS  
 
O órgão consultivo do Governo e da Auoridade Nacional de Protecção Civil (ANPC) em matéria de 
bombeiros. É presidido pelo presidente da Auoridade Nacional de Protecção Civil (ANPC), ou pelo 
membro do Governo responsável pela área da Administração Interna sempre que o desejar e dele fazem 
ainda parte representantes dos bombeiros, dos municípios, do Instituto de Socorros a Náufragos, do 
INEM e de outras entidades com relevante interesse para as matérias em consulta. 
Compete ao Conselho Nacional de Bombeiros emitir parecer sobre questões relacionadas com os corpos 
de bombeiros tais como, atribuição de apoios, formação, ou a definição dos critérios gerais a observar na 
criação dos mesmos. 
 
Fonte: n.º1, n.º2, n.º3 e n.º4 do artigo 12.º do Decreto -Lei nº 75/2007, de 29 de Março  
Termos Relacionados: Bombeiros, CNOS 
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CONSELHO NACIONAL DE PLANEAMENTO CIVIL DE 
EMERGÊNCIA (CNPCE)  
 
É um órgão de coordenação e apoio, de natureza colegial, na dependência do Primeiro Ministro e 
presidido pelo Ministro da Defesa Nacional. 
 
Fonte: [Consult. 13 Ago.2007]. Disponível em WWW:<URL: http://www.cnpce.gov.pt/ > 
Termos Relacionados: 

 
 
 

 
Conceitos Gerais* Prevenção*  Preparação* Resposta* Recuperação 

 
CONTINGÊNCIA, DECLARAÇÃO DE  
 
A situação de contingência pode ser declarada quando, face à ocorrência ou iminência de ocorrência de 
um acidente grave ou catástrofe, é reconhecida a necessidade de adoptar medidas preventivas e ou 
medidas especiais de reacção não mobilizáveis no âmbito municipal. 
O acto de declarar a situação de contingência corresponde ao reconhecimento da adopção de medidas 
adequadas e proporcionais à necessidade de enfrentar um grau de perigo, actual ou potencial, mais 
gravoso que a situação de alerta, mas menos gravoso que a situação de calamidade (quando inserido 
numa cadeia com grau crescente de perigo: alerta, contingencia e calamidade). 
O poder para declarar a situação de contingência, consoante a extensão territorial do acidente grave e/ou 
catástrofe, é da competência do governador civil ou do Ministro da Administração Interna.  
A declaração de situação de contingencia pode reportar-se a qualquer parcela do território, adoptando um 
âmbito inframunicipal, municipal, supramunicipal ou nacional.  
O acto que declara a situação de contingência menciona expressamente a natureza do acontecimento que 
originou a situação declarada, o âmbito temporal e territorial, a estrutura de coordenação e controlo dos 
meios e recursos a disponibilizar, os procedimentos de inventariação dos danos e prejuízos provocados e 
os critérios de concessão de apoios materiais e financeiros. 
 
Fonte: N.º2, N.º3, N.º4 e N.º5 do artigo 8.º, N.º 2 do artigo 9.º, artigo 16.º e alíneas a), b), c), d) e e) do 
artigo 17.º da Lei n.º 27/2006, de 3 de Julho, Diário da República, 1ª série N.º 126 
Termos Relacionados: Protecção Civil, Alarme, Calamidade 
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Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação* Resposta* Recuperação  

 
CORPO DE BOMBEIROS (CB)  
 
Unidade operacional onde se integram os bombeiros, oficialmente homologada, tecnicamente organizada, 
preparada e equipada para o cabal exercício das missões que lhe são atribuídas. 
 
Fonte: alínea c) do Artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 247/2007, de 27 de Junho 
Termos Relacionados: 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação* Resposta* Recuperação 

 
CRISE  
 
(1) Situação delicada, em que por circunstâncias de origem interna ou externa, se verifica uma ruptura 
violenta da normalidade ou do equilíbrio dinâmico de um sistema, o que favorece a sua desorganização e 
descontrolo. 
Fonte: Dirección General de Protección Civil. Red Radio de Emergencia.Glossário [Consult. 13 Ago.2007]. 
Disponível em WWW:<URL: http://www.proteccioncivil.org/vademecum/vade01.htm > 
 
 (2)  ñAs crises envolvem acontecimentos e processos que acarretam ameaça severa, incerteza, um 
resultado desconhecido e urg°nciaéA maioria das crises deixa marcas importantes nos indiv²duos, 
organizações e nas próprias nações. As crises podem ter diferentes origens, como actos de terrorismo 
(World trade center de Nova Iorque), desastres naturais (Furacões Hugo e Andrew em Flórida), acidentes 
nucleares (Chernobyl), acontecimentos revolucionário (Greve Geral em Maio de 1968 em França), crises 
de neg·cio, e crises de organiza­«oéAs crises consistem numa s®rie de acontecimentos que destroem ou 
enfraquecem uma condição de equilíbrio e a eficácia de um sistema favorecendo o seu descontrole dentro 
de um determinado per²odo de tempoé" (Farazmand 2001). 
 
Fonte: NOAA Coastal Services Center, Vulnerability Assessment Techniques and Appl ications (VATA)  
Glossary [Consult. 13 Ago. 2007.]. Disponível em WWW:<URL: 
http://www.csc.noaa.gov/vata/glossary.html >  

Termos Relacionados: Desalojado, abrigo temporário, evacuação 

 
 
 

 
Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação* Resposta* Recuperação 

 
CRISE, GESTÃO DA  
 
ñMedidas para identificar, adquirir e planear os recursos necessários de modo a antecipar, prevenir e/ou 
resolver uma amea­a ou acto de terrorismo.ò (FEMA Disaster Dictionary, 2001, 26; citing FEMA FRP, 
"Terrorism Incident Annex")  
 
Fonte: NOAA Coastal Services Center, Vulnerability Assessment Techniques and Applications (VATA)  
Glossary [Consult. 13 Ago. 2007.]. Disponível em WWW:<URL: 
http://www.csc.noaa.gov/vata/glossary.html > 
Termos Relacionados: Crise 
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TOPO   

TOPO   

TOPO   

http://www.proteccioncivil.org/vademecum/vade01.htm
http://www.csc.noaa.gov/vata/glossary.html
http://www.csc.noaa.gov/vata/glossary.html


18 

 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

DESLOCADO 

 
 

Con ceitos Gerais* Prevenção* Preparação* Resposta* Recuperação 

 
DANO  
 
Perdas humanas (vítimas mortais, feridos, desaparecidos, desalojados), ou perdas materiais, ambientais 
ou funcionais. 
Depende da severidade ou intensidade de um acidente ou evento adverso. 
Os danos classificam-se em: danos humanos, materiais e ambientais.  
 
Os danos humanos são dimensionados em função do número de pessoas desalojadas, deslocadas, 
desaparecidas, feridas gravemente, feridas levemente, doentes ou vítimas mortais.  
 
Os danos materiais são dimensionados em função do número de edificações, instalações e outros bens 
danificados e destruídos e do valor estimado para a reconstrução ou recuperação dos mesmos. 
 
Os danos ambientais são medidos quantitativamente em função do volume de recursos financeiros 
necessários à reabilitação do meio ambiente. Estes danos são estimados em função do nível de: poluição e 
contaminação do ar, da água ou do solo; degradação, perda de solo agricultável por erosão ou 
desertificação; desmatamento, queimada e riscos de redução da biodiversidade representada pela flora e 
pela fauna. 
 
Fonte: Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. Departamento de Defesa 
Civil, 1998, ñGloss§rio de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de Desastres ,.2.ª Edição, BRASÍLIA, 
1998. Disponível.na WWW:<URL:http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp > 
Termos Relacionados: Danos Humanos, Danos Materiais, Danos Ambientais 
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DESALOJADO  
 
Pessoa obrigada a abandonar, temporária ou definitivamente a sua habitação, na sequência de um 
desastre ou por medida preventiva, a qual carece de abrigo a prover pelo Sistema. 
 
Fonte: Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. Departamento de Defesa 
Civil, 1998, ñGloss§rio de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de Desastres ,.2.Û Edi­«o, BRASÍLIA, 
1998. Disponível.na WWW:<URL:http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp > 
Termos Relacionados: Evacuação, Abrigo 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação* Resposta* Recuperação 

 
DESASTRE   
 
(1) Uma perturbação séria do funcionamento de uma comunidade ou sociedade, causando perdas 
humanas, materiais, económicas e ambientais expressivas que excedem a capacidade da comunidade ou 
sociedade de fazer frente à situação com os seus próprios recursos. 
 
Fonte: United Nations - International Strategy for Disaster Reduction. Terminology of disaster risk 
reduction, 2004.  [Consult. 31 Ago.2007.]. Disponível em WWW:<URL:  
http://www.unisdr.org/eng/library/lib -terminology -eng%20home.htm 
 
 
(2)  Resultado de eventos adversos, naturais ou provocados pelo Homem, sobre um ecossistema 
vulnerável, que dão origem a danos humanos, materiais e/ou ambientais e consequentes prejuízos 
económicos e sociais. 
Um desastre é quantificado através da intensidade dos danos e prejuízos. A intensidade de um desastre 
depende da interação entre a magnitude do evento adverso e o grau de vulnerabilidade do sistema 

TOPO   

TOPO   
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afectado. Normalmente o factor decisivo para a intensidade de um desastre é o grau de vulnerabilidade do 
sistema afectado. 
 
Fonte: Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. Departamento de Defesa 
Civil, 1998, ñGloss§rio de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de Desastres ,.2.Û Edi­«o, BRASĉLIA, 
1998. Disponível.na WWW:<URL:http://www.defesacivi l.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp > 
 
ñAcontecimento normalmente súbito e imprevisível, de invulgar severidade e ou extensão, susceptível de 
provocar danos na vida e na sa¼de de muitas pessoas e preju²zos materiais avultadosééò (30.11.1998. 
Report of the working group of the Permanent Conference on Disaster Reduction and Disaster Protection, 
DKKV Handbuch. (DKKV, 2002)  
 
"Os desastres combinam dois elementos: eventos e vulnerabilidade humana. Um desastre ocorre quando 
um agente de desastre (o evento) torna visivel a vulnerabilidade de indivíduos e comunidades a tal meio 
que se originam danos suficientes para que sejam afectadas temporariamente as estruturas sócio-
econ·micas de uma comunidadeéò(IFRC, 1993). 
  
A base de dados da Estratégia Internacional da ONU para a Redução de Desastres (ISDR), classifica as 
situações do tipo desastre atendendo aos seguintes critérios: 
ï Existirem 10 ou mais as pessoas mortas; 
ï Existirem p elo menos 100 pessoas afectadas; 
ï Existir um pedido de auxílio internacion al por parte do governo nacional" (IRIN/OCHA, 2005).  
ï Existir por parte do governo nacional a Declaração de Estado de Emergência. (Em Portugal a 
Declaração do Estado De Sítio ou Estado de Emergência é da competência do Presidente da República, 
estando dependente de audição do Governo e de autorização da Assembleia da República). 
 
Fonte: Adaptado de THYWISSEN , K Exposure is another component of disaster risk, and refers to that 
which is affected by natural disasters, such as people and property.ò.  UNITED NATIONS UNIVERSITY 
UNU-EHS-Institute for Environment, and Human SecurityñADRC, 2005. 
Termos Relacionados: Catástrofe, Acidente Grave 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação * Resposta* Recuperação 

 
DESASTRE, GESTÃO DO RIS CO DE  
 
Conjunto de decisões administrativas, organizacionais e operacionais, desenvolvidas pelas Autoridades na 
implementação de políticas e estratégias no sentido de fortalecer a capacidade para reduzir os impactos de 
ameaças naturais e desastres ambientais e tecnológicos. Este processo inclui medidas estruturais e 
medidas não-estruturais para evitar (prevenção) ou limitar (preparação) os efeitos adversos de perigos. 
 
Fonte: United Nations - International Strategy for Disaster Reduction. Terminology of di saster risk 
reduction, 2004.  [Consult. 31 Ago.2007.]. Disponível em WWW:<URL: 
http://www.unisdr.org/eng/library/lib -terminology -eng%20home.htm 
Termos Relacionados: 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação*  Resposta* Recuperação 

 
DESASTRE, PREPARAÇÃO PARA  
 
Conjunto de acções desenvolvidas pela comunidade e pelas instituições governamentais e não-
governamentais, para a minimização dos efeitos dos desastres. As acções incluem a divulgação de 
conhecimentos científicos e tecnológicos, a preparação de recursos humanos e interacção dos agentes de 
protecção civil com a comunidade, as medidas de coordenação das operações e a logística associada, entre 
outras. 
 
Fonte: Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. Departamento de Defesa 
Civil, 1998, ñGloss§rio de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de Desastres ,.2.Û Edi­«o, BRASĉLIA, 
1998. Disponível.na WWW:<URL:http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp > 
Termos Relacionados: 
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Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação* Resposta* Recuperação 

 
DESASTRES, MEDIDAS DE REDUÇÃO DE  
 
Conjunto de medidas para reduzir vulnerabilidades e prevenir ou limitar os impactos adversos de perigos, 
dentro do contexto amplo de desenvolvimento sustentável. 
A estrutura de redução de risco de desastre é composta pelos seguintes campos de acção, como descrito 
em publicação do ISDR de 2002 (1): 
- Consciência do Risco e sua avaliação incluindo análise do perigo e análise da vulnerabilidade e análise da 
capacidade;  
- Desenvolvimento do conhecimento inclui educação, exercícios, pesquisa e informação;  
- Compromisso público ao nível da organização das estruturas, das políticas, da legislação e das iniciativas 
da sociedade civil; 
- Aplicação de medidas preventivas para a redução do desastre ao nível da gestão do ambiente, da 
utilização do solo e planeamento urbano, da proteção de instalações críticas, da aplicação de ciência e 
tecnologia, da ligação em rede da sociedade e  dos instrumentos financeiros;  
- A existência de um Sistema de Aviso e Alerta. 
(1) ISDR, Living with Risk. A global review of disaster reduction initiatives .Preliminary version Geneva, 
July 2002, p.23.   
 
Fonte: United Nations - International Strategy for Disaster Reduction. Terminology of disaster risk 
reduction, 2004.  [Consult. 31 Ago.2007.]. Disponível em WWW:<URL: 
http://www.unisdr.org/eng/library/lib -terminology -eng%20home.htm  
Termos Relacionados: 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção*  Preparação* Resposta* Recuperação 

 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL  
 
Aquele que atende às necessidades presentes sem comprometer a possibilidade de as gerações futuras 
satisfazerem as suas próprias necessidades, segundo a definição da Comissão Mundial sobre Meio 
Ambiente e Desenvolvimento (CMMAD) da Organização das Nações Unidas. 
A Declaração de Política de 2002, da Cúpula Mundial sobre Desenvolvimento Sustentável, realizada em 
Joanesburgo, afirma que o Desenvolvimento Sustentável assenta em três pilares interdependentes e 
mutuamente sustentadores: desenvolvimento económico, desenvolvimento social e protecção ambiental. 
 
Fonte: Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento das Nações Unidas, 1987 Relatório 
Brundtland . 
 
Exemplo : A Estratégia Nacional de Desenvolvimento Sustentável 2015 (ENDS), através do respectivo 
Plano de Implementação (PIENDS), visa nortear o processo de desenvolvimento do País, numa 
perspectiva de sustentabilidade, em articulação coerente com os demais instrumentos, planos e 
programas de acção em vigor ou em preparação, incluindo os que se referem à aplicação dos fundos 
comunitários no período de programação até 2013, fazendo apelo à iniciativa dos cidadãos e dos diversos 
agentes económicos e sociais.  
(Preambulo da Resolução do Conselho de Ministros n.º 109/2007, de 20 de Agosto). 
Termos Relacionados: Alterações climáticas 
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DESLOCADO  
 
Pessoa que, por motivo de desastre, perseguição política ou religiosa ou por outra causa, é obrigada a 
migrar da região que habita para outra que lhe seja mais propícia. 
 
Fonte: Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. Departamento de Defesa 
Civil, 1998, ñGloss§rio de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de Desastres ,.2.Û Edi­«o, BRASĉLIA, 
1998. Disponível.na WWW:<URL:http://w ww.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp > 
Termos Relacionados: Evacuação, Abrigo 
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EMERGÊNCIA  
 
(1)  ñUm acontecimento inesperado que coloca a vida e/ou a propriedade em perigo e exige uma resposta 
imediata através dos recursos e procedimentos de rotina da comunidade. Exemplos: um acidente 
envolvendo vários automóveis com feridos ou mortos; um incêndio causado por um relâmpago que se 
espalha a outros edifíciosò. (Drabek 1996, Sess«o 2, p. 3) 
 
(2)  ñQualquer acontecimento exigindo coordenação acrescida ou resposta para além da rotina de modo a 
salvar vidas, proteger a propriedade, proteger a saúde pública e a segurança, ou diminuir ou evitar a 
ameaça de um desastreò. (Michigan EMD 1998, 6) 
 
Exemplo:  Uma situação de emergência pode surgir em consequência de um desastre, devido a um 
processo cumulativo de negligência ou degradação do ambiente, ou quando está iminente uma situação de 
desastre que exige que medidas extraordinárias tenham que ser implementadas para prevenir ou limitar 
os efeitos do impacto. (Simeon Institute 1998) 
 
Fonte: NOAA Coastal Services Center, Vulnerability Assessment Techniques and Applications (VATA)  
Glossary [Consult. 13 Ago. 2007.]. Disponível em WWW:<URL: 
http://www.csc.noaa.gov/vata/glossary.html > 
Termos Relacionados: Acidente Grave, Catástrofe 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação* Resposta*  Recuperação  

 
EMERGÊNCIA, GESTÃO DA  
 
Organização e gestão de recursos e responsabilidades para lidar com todos os aspectos da emergência, em 
particular no que respeita à preparação, resposta e recuperação. 
A gestão da emergência envolve normalmente o esfoço e empenho de entidades públicas, privadas e 
voluntárias, que actuam de forma coordenada, de modo a dar resposta ao largo espectro de necessidades 
usualmente existentes aquando de uma emergência. 
 
Fonte: United Nations - International Strategy for Disas ter Reduction.Terminology of disaster risk 
reduction, 2004.  [Consult. 31 Ago.2007.]. Disponível em WWW:<URL: 
http://www.unisdr.org/eng/library/lib -terminology -eng%20home.htm> 
Termos Relacionados: Emergência, Preparação, Resposta, Recuperação 
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EURO CÓDIGOS  
 
Normas Europeias de concepção e dimensionamento de estruturas em engenharia civil, apresentadas em 
1990 pelo Comité Europeu de Normalização (CEN), que se apresentam na forma prevista na directiva 
europeia DL 89/106 de 01/12/1998 (Refere -se à convergência dos dispositivos legislativos, 
regulamentares e administrativos dos Estados Membros relativamente ao sector das obras públicas). Em 
cada Estado Membro a sua aplicação é antecedida por um DNA (Documento Nacional de Aplicação). 
Existem 9 Eurocódigos estruturais , subdivididos em várias partes e sub-partes. 
 
Exemplo EC 8 : Refere as normas a uniformizar na concepção e dimensionamento das estruturas para a 
resistência sísmica, o qual está subdividido em 5 partes. Parte 1 -1: Acções sísmicas e prescrições gerais 
para as estruturas; Parte 1-2: Regras gerais- Regras gerais para os edifícios; Parte 1-3: Regras gerais e 
particulares para diferentes materiais e elementos; Parte 1-4: Regras gerais: reforço e reparação de 
edifícios; Parte 2:  Pontes; Parte 3 : Torres, mastros e chaminés; Parte 4 : Silos, reservatórios e 
canalizações; Parte 5 : Fundações, obras de sustentação e aspectos geotécnicos. 
 
Fonte: Adaptado de ANDERSON, M. ñContributos para planeamento de emerg°ncia. Aplica­«o ao caso do 
plano especial para o risco s²smico da Ćrea Metropolitana de Lisboa e Concelhos Lim²trofesò, Tese de 
Mestrado FLUP, Porto. 2006. 
Termos Relacionados: 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação* Resposta*  Recuperação 

 
EVACUAÇÃO  
 
Procedimento que consiste na recolha, transporte e alojamento de pessoas e bens, do local onde ocorreu 
ou haja risco de ocorrer um sinistro, para um local seguro. 
 
Fonte: [Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. Departamento de Defesa 
Civil, 1998, ñGloss§rio de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de Desastres ,.2.Û Edição, BRASÍLIA, 
1998. Disponível.na WWW:<URL:http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp > 
Termos Relacionados: Desalojado, Desastre, Emergência 

 
 

 
 

Conceitos Gerais * Prevenção* Preparação* Resposta* Recuperação 

 
EVENTO ADVERSO  
 
Acontecimento ou ocorrência externa ou interna ao sistema em análise, envolvendo fenómenos da 
natureza, fenómenos tecnológicos ou acções humanas que originam distúrbios ou sejam causadores de 
desastres.  
 
Fonte: Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. Departamento de Defesa 
Civil, 1998, ñGloss§rio de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de Desastres ,.2.Û Edi­«o, BRASÍLIA, 
1998. Disponível.na WWW:<URL:http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp > 
Termos Relacionados: 

 
 

 
 

Conce itos Gerais * Prevenção* Preparação* Resposta* Recuperação 

 
EXPOSIÇÃO  
 
(1)  ñPessoas, propriedades, sistemas, ou fun­»es expostos aos perigos, com consequente risco de perda.ò 
(Multihazard Mitigation Council, 2002).   
(2)  ñO processo de calcular ou medir a intensidade, frequência, e duração de exposição a um agente. 
Idealmente, descreve as fontes, desenvolvimento, magnitude e duração de exposição, as características da 
popula­«o exposta e as incertezas na avalia­«o.ò (EEA, 2005). 
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Fonte: Adaptado de THYWISSEN , K Exposure is another component of disaster risk, and refers to that 
which is affected by natural disasters, such as people and property.ò.  UNITED NATIONS UNIVERSITY 
UNU-EHS-Institute for Environment, and Human SecurityñADRC, 2005. 
Termos Relacionados: eventos adversos, danos, prejuízos 

 
 

 
 

 

F 
FENÓMENOS NATURAIS 

 
 

Conceitos Gerais * Prevenção* Preparação* Resposta* Recuperação 

 
FENÓMENOS NATURAIS  
 
Fenómenos com origem na natureza tais como: sismos, erupções vulcânicas, incêndios florestais ou 
inundações. Os fenómenos naturais podem dar origem a desastres ou catástrofes naturais. 
 
Fonte: 
Termos Relacionados: Catástrofe, Desastre 

 
 

 
 

 

G 
GABINETE DE CRISE 

GOVERNADOR CIVIL 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação* Resposta* Recuperação 

 
GABINETE DE CRISE  
 
São activados em situação de guerra ou de catástrofe.  A partir de cenários preditivos definem estratégias 
para a orientação dos procedimentos implementados pela direcção das operações de protecção civil, 
responsável pela adequação das medidas a adoptar e pela coordenação dos meios a empenhar. 
 
Fonte: 
Termos Relacionados: Gestão da Crise 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação* Resposta* Recuperação 

 
GOVERNADOR CIVIL  
 
É o representante do Governo na área do distrito, onde exerce os poderes de tutela. É assistido por um 
conselho. 
O Governador Civil exerce competências de Representação do Governo; de aproximação entre o cidadão e 
a Administração; de Segurança pública e de Protecção Civil. 
No exercício de funções de protecção e socorro, compete ao Governador Civil, desencadear e coordenar, 
na iminência ou ocorrência de acidente grave, catástrofe ou calamidade, as acções de protecção civil de 
prevenção, socorro, assistência e reabilitação adequadas em cada caso.  
O Governador Civil é apoiado pelo Comando Distrital de Operações de Socorro e pelos restantes agentes 
de Protecção Civil de âmbito distrital.  
 
Fonte: Artigo 291.º da Constituição da República Portuguesa; Artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 252/92, de 19 
de Novembro com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 213/2001, de 12 de Agosto; Artigo 4.º-E do 
Decreto-Lei n.º 252/92, de 19 de Novembro aditado pelo Decreto-Lei n.º 213/2001, de 12 de Agosto. 
Termos Relacionados: Comando Distrital de Operações de Socorro. 

TOPO   
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H 
(SEM INFORMAÇÃO) 

 
 

 

I 
INCIDENTE  

INFORMAÇÃO PÚBLICA 

INTENSIDADE  
 

 
Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação* Resposta* Recuperação 

 
INCIDENTE  
 
(1)  Um acontecimento inesperado com potencial para originar danos. 
 
(2)  Episódio repentino que reduz significativamente as margens de segurança sem contudo as anular, 
apresentando por isso apenas potenciais consequências para a segurança, levando a uma actualização das 
bases de dados, mas sem acarretar uma revisão dos modelos, das finalidades, das regras e dos valores. 
 
Fonte: Min. Plan ejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. Departamento de Defesa 
Civil, 1998, ñGloss§rio de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de Desastres. 2.Û Edi­«o, BRASĉLIA, 
1998. Disponível.na WWW:<URL:http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp > 
Termos Relacionados: 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção*  Preparação* Resposta* Recuperação 

 
INFORMAÇÃO PÚBLICA  
 
Visa esclarecer as populações sobre a natureza e os fins da protecção civil, consciencializá-las das 
responsabilidades que recaem sobre cada instituição ou indivíduo e sensibilizá-las em matéria de auto-
protecção. 
 
Fonte: n.º 2, do artigo 7.º, da Lei n.º 27/2006, de 3 de Julho, Diário da República, 1ª série N.º 126].  
Termos Relacionados: Sensibilização Pública, Auto-Protecção 

 
 

 
 

Conceitos Gerais * Prevenção* Preparação* Resposta* Recuperação 

 
INTENSIDADE  
 
(1)  Medida quantit ativa ou qualitativa da severidade de um fenómeno (natural, com origem humana ou 
tecnológica) ocorrido em determinado local.  
 
Fonte: Dirección General de Protección Civil. Red Radio de Emergencia.Glossário [Consult. 13 Ago.2007]. 
Disponível em WWW:<URL: http://www.proteccioncivil.org/vademecum/vade01.htm > 
Exemplo:  A intensidade de um sismo, em termos qualitativos, pode ser traduzida em função dos seus 
efeitos nas populações, construções e no ambiente. As escalas de intensidade mais comuns são: a Escala 
de Mercalli modificada (MM) e a Medvedev, Sponheuer e Kamik (MSK), ambas com doze graus. 
(UN/ISDR 2000)  
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Exemplo:  A intensidade de precipitação é dada pela quantidade de precipitação recolhida por unidade 
de tempo. (UN/ISDR 2000) . 
Termos Relacionados: Magnitude  

 
 

 
 

J 
(SEM INFORMAÇÃO) 

 
 

K 
(SEM INFORMAÇÃO) 

 

L 
(SEM INFORMAÇÃO) 

 
 

 

M 
MAGNITUDE  

MECANISMO COMUNITÁRIO D E PROTECÇÃO CIVIL  

MEDIDAS ESTRUTURAIS 

MEDIDAS NÃO ESTRUTURAIS 

MITIGAÇÃO  

MONITORIZAÇÃO  

 
 

Conceitos Gerais * Prevenção* Preparação* Resposta* Recuperação 

 
MAGNITUDE  
 
Exprime a grandeza do risco. Conceito introduzido por Charles F. Richter, em 1935, para medir a 
quantidade de energia libertada por um sismo. 
Actualmente existem vários métodos para a determinação da magnitude de um sismo, que são no entanto 
consistentes com a escala de Richter. 
 
Fonte: Adaptado de ANDERSON, M. ñContributos para planeamento de emerg°ncia. Aplica­«o ao caso do 
plano especial para o risco s²smico da Ćrea Metropolitana de Lisboa e Concelhos Lim²trofesò, Tese de 
Mestrado FLUP, Porto. 2006.  
Termos Relacionados: Sismo 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação* Resposta*  Recuperação 

 
MECANISMO COMUNITÁRIO DE PROTECÇÃO CIVIL  
 
£ uma For­a de Interven­«o ñad-hocò, instituida em 2001 pelo Conselho da Uni«o Europeia, que respeita 
o princípio da subsidiariedade relativamente ao país afectado, sendo composta por elementos, equipas ou 
equipamentos oriundos dos Estados Membros participantes (os 27 Estados-Membros da União Europeia, 
a Islândia, o Liechtenstein e a Noruega) e cuja dimensão e formação é adequada à emergência em causa.  
O Mecanismo Comunitário de Protecção Civil tem como objectivo facilitar uma cooperação reforçada no 
quadro das intervenções de socorro da Protecção Civil em situações de ocorrência ou iminência de uma 
emergência grave. A peça chave do Mecanismo é o Centro de Informação e Vigilância (MIC - Monitoring 
and Information Centre), que funciona na dependência da Direcção-Geral do Ambiente da Comissão 
Europeia. 
Desde a sua criação, o Mecanismo tem sido activado para diversas emergências, quer no espaço da União 
Europeia (ex: cheias no Leste Europeu, incêndios florestais no Sul da Europa, maré negra causada pelo 
navio Prestige), quer em países terceiros (ex: cheias na Bolívia, sismos no Peru e Irão, tsunami no Índico), 
materializando assim o espírito de solidariedade dos Estados-Membros, possibilitando a disponibilização 

TOPO   
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de ajuda que, de outra forma, não estaria rapidamente disponível.  
 
Fonte: [Consult. 21 Set.2007.]. Disponível em WWW:<URL:  
http://ec.europa.eu/environment/civil/prote/mechanism.htm  
Termos Relacionados: Resposta, MIC 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção*  Preparação* Resposta* Recuperação 

 
MEDIDAS ESTRUTURAIS  
 
Intervenções ao nível de obras de construção (edificios, obras de arte e outras estruturas) usadas para 
evitar ou minimizar possíveis impactos adversos de perigos. São exemplos de medidas estruturais a 
aplicação de técnicas de engenharia ou a utilização de estruturas resistentes para protecção de perigos e 
riscos associados, como são os sismos e as inundações. 
 
Fonte: United Nations - International Strategy for Disaster Reduction. Terminology of disaster risk 
reduction, 2004.  [Consult. 31 Ago.2007.]. Disponível em WWW:<URL: 
http://www.unisdr.org/eng/library/lib -terminology -eng%20home.htm> 
Termos Relacionados: Prevenção 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção*  Preparação* Resposta* Recuperação 

 
MEDIDAS NÃO ESTRUTUR AIS  
 
Medidas com as quais se pretende, evitar, ou minimizar possíveis impactos adversos de perigos. São 
exemplos de medidas não estruturais a adesão de entidades públicas, privadas ou de indivíduos a seguros, 
o aumento do conhecimento relativo aos perigos e riscos associados, a melhoria da informação e a 
conciencialização pública, ou o uso de métodos e práticas operacionais adequados às situações de risco  
 
Fonte: Adaptado de United Nations - International Strategy for Disaster Reduction. Terminology of 
disaster risk reduction, 2004.  [Consult. 31 Ago.2007.]. Disponível em WWW:<URL: 
http://w ww.unisdr.org/eng/library/lib -terminology -eng%20home.htm 
Termos Relacionados: Prevenção 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção*  Preparação* Resposta* Recuperação 

 
MITIGAÇÃO  
 
(1)  Medidas estruturais e medidas não estruturais empreendidas antes da ocorrência de uma ameaça 
natural, tecnológica ou originada pelo Homem. O objectivo é limitar (eliminar ou reduzir) o impacto 
adverso dessa ameaça na sociedade e no ambiente. 
 
Fonte: United Nations - International Strategy for Disaster Redu ction.Terminology of disaster risk 
reduction, 2004.  [Consult. 31 Ago.2007.]. Disponível em WWW:<URL: 
http://www.unisdr.org/eng/library/lib -terminology -eng%20home.htm> 
 
(2)  Conjunto de medidas para limitar o impacto adverso de ameaças (naturais, tecnológicas ou originadas 
pelo Homem) através da redução da vulnerabilidade social, funcional ou das estruturas e infra-estruturas. 
 
Fonte: Adaptado de Dirección General de Protección Civil. Red Radio de Emergencia.Glossário [Consult. 
13 Ago.2007]. Disponível em WWW:<URL: http://www.proteccioncivil.org/vademecum/vade01.htm > 
Termos Relacionados: Ameaça, Prevenção, Preparação 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção*  Preparação* Resposta* Recuperação 
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MONI TORIZAÇÃO  
 
Sistema que permite a observação, medição e avaliação continua do desenvolvimento de um processo ou 
fenómeno, visando garantir respostas adequadas e oportunas. 
 
Fonte: Adaptado de Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. 
Departamento de Defesa Civil, 1998, ñGloss§rio de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de 
Desastres , 2.ª Edi ção, BRASÍLIA, 1998. Disponível na 
WWW:< URL:http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp > 
Termos Relacionados: Prevenção 

 
 

 
 

N 
(SEM INFORMAÇÃO) 

 
 

 

O 
 
OCORRÊNCIA 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação* Resposta* Recuperação 

 
OCORRÊNCIA  
 
Evento que requer a intervenção especializada de equipas de socorro em caso de emergência. 
 
Fonte: Adaptado Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. Departamento 
de Defesa Civil, 1998, ñGloss§rio de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de Desastres.2.Û Edi­«o, 
BRASÍLIA, 1998. Disponível.na WWW:<  
URL:http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp > 
Termos Relacionados: 

 
 

 
 

 

P 
PERIGO 

PERIGOSIDADE 

PERÍODO DE RETORNO 

PLANEAMENTO CIVIL DE EMERGÊNCIA   

PLANO DE CONTINGÊNCIA  

PLANO DE EMERGÊNCIA 

PLANO NACIONAL DE DEFESA DA FLORESTA CONTRA INCÊNDIOS 

PLANOS DE PREVENÇÃO E DE EMERGÊNCIA EXTERNOS 

PLANTA DE EMERGÊNCIA  

PONTO SENSÍVEL 

POSTO DE COMANDO OPERACIONAL 

PREDICÇÃO 

PREJUÍZO  

PREPARAÇÃO 

PREVENÇÃO 

PREVISÃO 

PROBABILÍSTICOS, MÉTODOS 

PROTECÇÃO CIVIL 

PROTECÇÃO CIVIL, RECOMENDAÇÃO DE 
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Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação* Resposta* Recuperação 

 
PERIGO  
 
(1)  A ameaça de um evento com potencial para constituir um desastre ou uma catástrofe, o qual pode ser 
representado por uma probabilidade de ocorrência e magnitude do fenómeno. 
 
Fonte: Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. Departamento de Defesa 
Civil, 1998, Glossário de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de Desastres.2.ª Edição, BRASÍLIA, 
1998. Disponível na WWW:URL:http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp > 
 
(2)  Probabilidade de ocorrência de um fenómeno com potencial para gerar danos, calculado para um 
determinado período de tempo e para uma área restrita (ver perigosidade). 
 
Fonte: Dirección General de Protección Civil. Red Radio de Emergencia.Glossário [Consult. 13 Ago.2007]. 
Disponível em WWW:<URL: http://www.proteccioncivil.org/vademecum/vade01.htm > 
Termos Relacionados: 

 
 

 
 

Conceitos Gerais * Prevenção* Preparação* Resposta* Recuperação 

 
PERIGOSIDADE  
 
(1)  Probabilidade associada à ocorrência de um evento potencialmente perigoso, considerando um 
determinado período de tempo e um lugar determinado. 
 
Fonte: Dirección General de Protección Civil. Red Radio de Emergencia.Glossário [Consult. 13 Ago.2007]. 
Disponível em WWW:<URL: http://www.proteccioncivil.org/vademecum/vade01.htm > 
 
(2) Também desiganada por casualidade ou hazard, define-se como a probabilidade de ocorrência de um 
evento extremo causador da falência ou colapso do sistema exposto. (UNDRO, 1991; Plate, 2002). 
 
(3) A probabilidade associada a um evento com potencial para gerar danos humanos, causador de vítimas 
mortais, feridos, danos materiais, disrupções sociais e económicas ou a degradação do meio ambiente. 
 
(4)  Para um determinado período de tempo e uma determinada área, o evento ameaçador ou a 
probabilidade de ocorrência de um fenómeno potencialmente prejudicial (EEA, 2005).  
 ñO factor perigosidade ® definido como a amea­a ao sistema, compreendendo as perturbações ou as 
pressões ao sistema e as consequências que as mesmas produzem. 
As perturbações são normalmente originadas pelo sistema ou estão perto dele enquanto que as pressões 
est«o perto.ò (Turner et al., 2003) 
 ñA perigosidade ® caracterizada pela localização, intensidade, frequência e probabilidade associada ao 
fen·menoò (UN/ISDR, 2004). 
ñA perigosidade pode ser expressa matematicamente como a probabilidade de ocorrência de um evento 
com uma determinada intensidade num local específico e durante um certo tempo de exposi­«oò 
(Cardona, 2003). 
ñA perigosidade, em termos gerais, ® a amea­a ¨s pessoas e seus bens. A perigosidade resulta da 
interac­«o entre os sistemas sociais, tecnol·gicos e naturais.ò (Em Blanchard, 2005). 
 ñO acto ou fen·meno que tem o potencial para produzir danos ou consequências indesejáveis para 
pessoas ou bensò. (Multihaz. Mitigation Council, 2002). 
ñA perigosidade ou Hazard caracteriza o evento geof²sico extremo capaz de causar um desastre. Os 
aspectos determinantes na caracterizção do hazard são a localização, o tempo, a magnitude e a frequência. 
Muitos deles s«o recorrentes no tempo e previs²veis em termos da sua localiza­«oò (Alexander, 2000). 
ñ A Perigosidade natural é um fenómeno dinâmico que envolve a pessoa humana na qualidade de vítima, 
mas tamb®m como contribuinte e agentes modificadores da perigosidadeò (Kates, 1996; quoted in Rashed 
and Weeks, 2002) 
 
Fonte: THYWISSEN, K Exposure is another component of disaster risk, and refers to that which is 
affected by natural disasters, such as people and property.ò UNITED NATIONS UNIVERSITY UNU -
EHS-Institute for Environment, and Human SecurityñADRC, 2005. 
Termos Relacionados: 
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Conceitos Gerais * Prevenção* Preparação* Resposta*Recuperação 

 
PERÍODO DE RETORN O 
 
(1)  Tempo que decorre em média, entre duas ocorrências de um nível especificado do movimento do solo 
(Parâmetro do sismo que quantifica os seus efeitos no local: aceleração; intensidade macrossísmica), para 
um determinado local.  
 
(2)  Tempo que decorre entre dois acontecimentos sísmicos da mesma grandeza (magnitude). 
 
Fonte: [Consult. 13 Ago.2007]. Disponível em WWW:<URL: http://www -
ext.lnec.pt/LNEC/DE/NESDE/welcome.html > 
Termos Relacionados: 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação*  Resposta* Recuperação 

 
PLANEAMENTO CIVIL DE  EMERGÊNCIA  
 
(1)  Uma actividade pública e privada que se destina à organização e preparação civil dos diferentes 
sectores estratégicos da nação, para fazer face a situações de crise ou de tempo de guerra de âmbito 
nacional e internacional.  
 
Fonte: [Consult. 13 Ago.2007]. Disponível em WWW:<URL: http://www.cnpce.gov.pt/ > 
 
(2)  Análise, organização, planificação e coordenação dos recursos disponíveis para as fases de 
mitigação/preparação/resposta/recuperaçãode situaçõesde emergência grave na comunidade local. 
Fonte: 
Termos Relacionados: 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação*  Resposta* Recuperação 

 
PLANO DE CONTINGÊNCI A  
 
(1) A componente do plano de emergência que contem os procedimentos imediatos de resposta em caso 
de catástrofe. 
(2)  O conjunto de acções sequencia que devem ser cumpridas por cada grupo de trabalho durante as 
várias etapas da gestão da emergência, bem como os procedimentos e os recursos disponíveis para tal. 
Para cada cenário de risco específico deve haver um plano de contingência.  
(3)  Procedimentos operativos específicos e preestabelecidos para a coordenação, alerta, mobilização e 
resposta perante a manifestação ou a iminência de um fenómeno perigoso particular para o qual se têm 
cenários de efeitos definidos.  
 
Fonte: Dirección General de Protección Civil. Red Radio de Emergencia.Glossário [Consult. 13 Ago.2007]. 
Disponível em WWW:<URL: http://www.proteccioncivil.org/vademecum/vade01.htm  
 
(4)  ou ~ de emergência , resulta da definição das acções de planeamento, tem por objectivo controlar e 
minimizar os efeitos previsíveis de um risco específico. O Planeamento inicia-se com um "Estudo de 
Situação", que inclui a avaliação do perigo, das vulnerabilidades, a previsão de danos, a avaliação dos 
meios disponíveis e finalmente é elaborado o cenário ou hipótese de plano. Uma vez concluída esta fase de 
estudo é necessário afectar recursos, definir missões das instituições e equipes de actuação envolvidos e 
programar a realização de simulacros. 
 
Fonte: Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. Departamento de Defesa 
Civil, 1998, Glossário de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de Desastres.2.ª Edição, BRASÍLIA, 
1998. Disponível na WWW:<URL:http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp > 
Termos Relacionados: 
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Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação*  Resposta*Recuperação 

 
PLANO DE EMERGÊNCIA  
 
(1)  Documento que reúne as informações e estabelece os procedimentos que permitem organizar e 
empregar os recursos humanos e materiais disponíveis, em situação de emergência. Existem planos de 
emergência Municipais, Distritais e Nacionais. Existem ainda os planos Gerais e os Especiais quando para 
uma determinada área, um risco específico o justifique  
Fonte: [Consult. 13 Ago.2007]. Disponível em WWW:<URL: http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/ > 
 
(2)  O documento que define funções, responsabilidades e procedimentos gerais de reação das instituições 
envolvidas na situação de catástrofe e no qual se estabelecem todas as acções necessárias para a 
salvaguarda da vida humana, protecção de bens e recuperação da normalidade tão rápido quanto possível. 
 
Fonte: Dirección General de Protección Civil. Red Radio de Emergencia.Glossário [Consult. 13 Ago.2007]. 
Disponível em WWW:<URL: http://www.proteccio ncivil.org/vademecum/vade01.htm > 
Termos Relacionados: 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação*  Resposta* Recuperação 

 
PLANO NACIONAL DE DE FESA DA FLORESTA CON TRA 
INCÊNDIOS (PNDFCI)  
 
O PNDFCI define a estratégia e um conjunto articulado de acções com vista a fomentar a gestão activa da 
floresta, criando condições propícias para a redução progressiva dos incêndios florestais. 
 
Fonte: [Consult. 13 Ago.2007]. Disponível em WWW:<URL: [Consult. 13 Ago.2007]. Disponível em 
WWW:<URL: http://castanea.dgrf.min -agricultura.pt/dfci/ > 
Termos Relacionados: Prevenção, emergência, agentes de protecção civil 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Prepar ação*  Resposta* Recuperação 

 
PLANOS DE PREVENÇÃO E DE EMERGÊNCIA EXTE RNOS  
 
Documento que reúne em concordância com as directivas emanadas da Comissão Nacional de Protecção 
Civil a tipificação dos riscos e as medidas de prevenção a adoptar, identificando os meios e recursos 
mobilizáveis, em situação de acidente grave ou catástrofe. 
Os planos de emergência, consoante a extensão territorial da situação visada, são nacionais, regionais, 
distritais ou municipais e, consoante a sua finalidade, são gerais ou especiais. Os planos especiais poderão 
abranger áreas homogéneas de risco cuja extensão seja supramunicipal ou supradistrital. 
Os planos de emergência estão sujeitos a actualização periódica e devem ser objecto de exercícios 
frequentes com vista a testar a sua operacionalidade. 
 
Fonte: alíneas a), b), c), d), e) e f) do n.º1, n.º 2, n.º3, n.º4, n.º5, n.º6, n.º7, n.º8 e n.º9 do artigo 50.º, da 
Lei n.º 27/2006, de 3 de Julho, Diário da República, 1ª série N.º 126. 
Termos Relacionados: Prevenção, emergência, agentes de protecção civil 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação*  Resposta* Recuperação 

 
PLANTA DE EMERGÊNCIA   
 
Representação em planta simplificada de um determinado sector, com o objectivo de orientar, informar e 
instrui r os utilizadores dos edifícios e instalações, para os procedimentos a adoptar numa situação de 
emergência. Contem indicação de localização dos meios de alarme e de intervenção em caso de acidente, 
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caminhos de evacuação e saídas de emergência. Estas plantas são acompanhadas de instruções gerais de 
actuação em situação de emergência.  
 
Fonte: Norma Portuguesa (NP 4386 de 2001) 
Termos Relacionados: 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação* Resposta* Recuperação 

 
PONTO SENSÍV EL  
 
(1)  Qualquer espaço, infra-estrutura ou instalação (pontes, viadutos, fábricas, usinas, postos de 
suprimentos etc.), não substituível por outra alternativa, cuja destruição total ou parcial ou utilização 
indevida possa afectar, directa ou indirectamente, de forma permanente ou prolongada o funcionamento 
do Sector a que pertence ou de outros sectores estratégicos; o funcionamento dos Órgãos de Soberania; o 
funcionamento dos Órgãos de Segurança Nacional; ou mesmo afectar gravemente o Bem-Estar Social. 
 
Fonte: Apresentação do projecto Carta Nacional de Pontos Sensíveis (CNPS), SNBPC, 10 Fevereiro 2005. 
 
(2)  Pontes, viadutos, fábricas, usinas, postos de suprimentos etc., vulneráveis às ações do inimigo ou aos 
desastres, os quais, se destruídos, poderão prejudicar ou retardar as operações, ou afectar o esforço de 
guerra ou de reconstrução da Nação. 
 
Fonte: Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. Departamento de Defesa 
Civil, 1998, Glossário de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de Desastres.2.ª Edição, BRASÍLIA, 
1998. Disponível na WWW:<URL:http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp > 
Termos Relacionados: 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação* Resposta*  Recuperação 

 
POSTO DE COMANDO OPE RACIONAL  
 
Em situação de emergência é criado o Posto de Comando Operacional como órgão director das operações 
no local da ocorrência destinado a apoiar o responsável das operações na preparação das decisões e na 
articulação dos meios no teatro de operações.  
O Posto de Comando Operacional tem por missões genéricas a recolha e o tratamento operacional das 
informações; a preparação das acções a desenvolver; a formulação e a transmissão de ordens, directrizes e 
pedidos; o controlo da execução das ordens; a manutenção das capacidades operacionais dos meios 
empregues e a gestão dos meios de reserva. 
 
Fonte: Artigo 14.º e alíneas a), b), c), d), e) e f) do artigo 15.ºdo Decreto-Lei 134/2006, de 25 de Julho, 
Diário da República, 1ª série N.º 142. 
Termos Relacionados: 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação* Resposta* Recuperação 

 
PREDICÇÃO  
 
Declaração da hora, lugar e magnitude esperada de um evento futuro. 
Estimar e anunciar, com base em conhecimentos ciêntificos ou por pressupostos, o lugar e a magnitude 
esperada de um evento futuro com poder destrutivo.  
 
Fonte: Dirección General de Protección Civil. Red Radio de Emergencia.Glossário [Consult. 13 Ago.2007]. 
Disponível em WWW:<URL: http://www.proteccioncivil.org/vademecum/vade01.htm > 
Termos Relacionados: 
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Conceito s Gerais * Prevenção* Preparação* Resposta* Recuperação 

 
PREJUÍZO   
 
Quantificação em termos de valor económico, social e patrimonial de um determinado bem, em caso de 
Catástrofe. Os prejuízos económicos estimados, devem ser comparados com a capacidade económica do 
município afectado ou em termos de Produto Interno Bruto -PIB. 
 
Fonte: Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. Departamento de Defesa 
Civil, 1998, Glossário de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de Desastres.2.ª Edição, BRASÍLIA, 
1998. Disponível na WWW:<URL:http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp > 
Termos Relacionados: Danos 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação*  Resposta* Recuperação 

 
PREPARAÇÃO  
 
(1) Actividades e medidas implementadas antecipadamente com o objectivo de reduzir ao mínimo as 
perdas de vidas humanas e outros danos e ainda organizando oportuna e eficazmente a resposta e a 
reabilitação. 
(2)  Actividades de Protecção Civil que admitem essencialmente as acções relacionadas com o planeamento 
de emergência, a definição dos níveis de Alerta e as conclusões dos simulacros para a definição da resposta 
adequada (rápida e efectiva). 
(3)  Actividades com o objectivo de organizar, educar, capacitar e treinar populações necessários para 
facilitar as acções para um efectivo e oportuno controlo, aviso, evacuação, salvamento, socorro e ajuda 
assim como uma acção rápida e eficaz quando se produz o impacto (UN/ISDR, 2004).  
 
Fonte: Dirección General de Protección Civil. Red Radio de Emergencia.Glossário [Consult. 13 Ago.2007]. 
Disponível em WWW:<URL: http://www.proteccioncivil.org/vademecum/vade01.htm > 
Termos Relacionados: Ciclo das catástrofes 

 
 

 
 

Conceitos Gerais * Prevenção* Preparação* Resposta* Recuperação 
 
PREVENÇÃO  
 
(1) Conjunto de medidas destinadas a impedir ou evitar que fenómenos naturais, actividades industriais ou 
outras desenvolvidas pelo homem, possam provocar catástrofes. 
(2) As medidas desenhadas para proporcionar protecção efectiva dos efeitos de uma catástrofe Inclui 
medidas estruturais como os projectos de engenharia, de legislação sobre o uso da terra, água e do 
ordenamento urbano. 
(3) Actividades essenciais de protecção civil onde se procuram as alternativas conducentes a minimizar o 
risco, quer seja evitando a sua ocorrência quer seja eliminando os danos do mesmo.As actividades de 
monitorização dos riscos e as acções de vigilância, identificação das zonas vulneráveis, os sistemas de alerta 
precoce ou a evacuação de populações em áreas ameaçadas, são exemplos de medidas de prevenção.  
 
Fonte: Dirección General de Protección Civil. Red Radio de Emergencia.Glossário [Consult. 13 Ago.2007]. 
Disponível em WWW:<URL: http://www.proteccioncivil.org/vademecum/vade01.htm  > 
Termos Relacionados: Ciclo das catástrofes 
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PREVISÃO  
 
(1) A determinação de possíveis ameaças e as condições de vulnerabilidade de uma comunidade. 
(2) Acção que se empreende para avaliar os recursos de que se dispõe, com o objectivo de definir as 
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medidas necessárias que permitam o uso racional nas acções de contingência. 
 
Fonte: Dirección General de Protección Civil. Red Radio de Emergencia.Glossário [Consult. 13 Ago.2007]. 
Disponível em WWW:<URL: http://www.proteccioncivil.org/vademecum/vade01.htm > 
Termos Relacionados: Modelos 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação* Resposta* Recuperação 

 
PROBABILÍSTICOS, MÉT ODOS  
 
Técnicas estatísticas para modelar a ocorrência do sismo e caracterizar os seus efeitos. Os fenómenos (que 
constam de uma base de registos como o catálogo sísmico) são tratados como uma série de 
acontecimentos aleatórios no espaço, tempo e grandeza. Estes métodos permitem associar um nível de 
probabilidade de ocorrência aos valores do parâmetro escolhido para definir o movimento do solo. Podem 
definir -se 4 tipos principais de métodos: (i) - Métodos baseados em distribuições de valores extremos de 
variáveis geofísica (magnitude, intensidade hipocentral), que utilizam as distribuições de Gumbel do Tipo 
I, II, e III. (ii) - Abordagem Bayseiana utilizada quando não se dispõe de dados precisos ou completos 
sobre o processo sísmico, estima-se uma taxa média de ocorrência, tratada como uma variável 
aleatória.(iii) - Técnica de simulação da ocorrência sísmica através do modelo Markoviano tridimensional 
(considera simultaneamente tempo, espaço e grandeza do sismo) ; (iv) - Método de Cornell).   
 
Fonte: Adaptado de ANDERSON, M. ñContributos para planeamento de emerg°ncia. Aplica­«o ao caso do 
plano especial para o risco s²smico da Ćrea Metropolitana de Lisboa e Concelhos Lim²trofesò, Tese de 
Mestrado FLUP, Porto. 2006.  
Termos Relacionados: 

 
 

 
 

Conceitos Gerais * Prevenção* Preparação* Resposta* Recuperação 

 
PROTECÇÃO CIVIL  
 
A actividade desenvolvida pelo Estado, Regiões Autónomas e autarquias locais, pelos cidadãos e por todas 
as entidades públicas e privadas com a finalidade de prevenir riscos colectivos inerentes a situações de 
acidente grave ou catástrofe, de atenuar os seus efeitos e proteger e socorrer as pessoas e bens em perigo 
quando aquelas situações ocorram  
No quadro dos compromissos internacionais e das normas aplicáveis do direito internacional, a actividade 
de protecção civil pode ser exercida fora do territorio nacional, em cooperação com Estados estrangeiros 
ou organizações internacionais de que Portugal seja parte.  
As actividades de protecção civil exercem-se nos domínios: do levantamento, previsão, avaliação e 
prevenção dos riscos colectivos; Análise permanente das vulnerabilidades perante situações de risco; 
Informação e formação das populações, visando a sua sensibilização em matéria de autoprotecção e de 
colaboração com as autoridades; Planeamento de soluções de emergência, visando a busca, o salvamento, 
a prestação de socorro e de assistência, bem como a evacuação, alojamento e abastecimento das 
populações; Inventariação dos recursos e meios disponíveis e dos mais facilmente mobilizáveis, ao nível 
local, regional e nacional; Estudo e divulgação de formas adequadas de protecção dos edifícios em geral, 
de monumentos e de outros bens culturais, de infra-estruturas, do património arquivístico , de instalações 
de serviços essenciais, bem como do ambiente e dos recursos naturais; g) Previsão e planeamento de 
acções atinentes à eventualidade de isolamento de áreas afectadas por riscos. 
 
Fonte: n.º 1, do artigo 1.º, n.º3 do artigo 2.º e n.º2 do ar tigo 4.º, da Lei n.º 27/2006, de 3 de Julho, Diário 
da República, 1ª série N.º 126. 
Termos Relacionados: Auoridade Nacional de Protecção Civil (ANPC), Agentes de Protecção Civil 
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PROTECÇÃO CIVIL , RECOMENDAÇ ÕES DE  
 
Sugestões indicadas como medidas de prevenção para o bem da comunidade ou como medidas de 
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autoprotecção na conduta aconselhada ao cidadão comum adoptar, no bem da sua integridade e 
segurança física. 
 
Fonte: Adaptado de ANDERSON, M. ñContributos para planeamento de emerg°ncia. Aplica­«o ao caso do 
plano especial para o risco s²smico da Ćrea Metropolitana de Lisboa e Concelhos Lim²trofesò, Tese de 
Mestrado FLUP, Porto. 2006.  
Termos Relacionados: 
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Conceitos Gerais*  Prevenção* Preparação* Resposta* Recuperação 

 
RADIAÇÃO  
 
Emissão ou transferência de energia na forma de ondas electromagnéticas ou de partículas. 
 
Fonte: NOAA Coastal Services Center, Vulnerability Assessment Techniques and Applications (VATA)  
Glossary [Consult. 13 Ago.2007]. Disponível em WWW:<URL: 
http: //www.csc.noaa.gov/vata/glossary.html > 
Termos Relacionados: 
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REABILITAÇÃO  
 
(1)  Fase inicial de reparação dos danos físicos, sociais e económicos, compreendendo as acções 
desenvolvidas após as operações de resposta à catástrofe.  
(2)  Etapa que antecede a fase de reconstrução e tem por função restabelecer o funcionamento das infra-
estruturas vitais como a energia, água, rede viária, telecomunicações e outros serviços básicos como os de 
prestação de cuidados de saúde e.abastecimento de alimentação à população. 
 
Fonte: Dirección General de Protección Civil. Red Radio de Emergencia.Glossário [Consult. 13 Ago.2007]. 
Disponível em WWW:<URL: http://www.proteccioncivil.org/vademecum/vade01.htm  
 
(3) Conjunto de actividades necessárias para reparar danos ou distúrbios causados por incêndios 
florestais ou actividades de supressão de incêndios, e restaurar a capacidade biofísica de ecossistemas 
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para as condições pré-existentes ou desejadas. 
 
Fonte: [Consult. 13 Ago.2007]. Disponível em WWW:< URL: http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/  
Termos Relacionados: Reforço, Recuperação. 
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RECONHECIMENTO  
 
Em caso de catástrofe, a missão desenvolvida com o objectivo de obter, por observação visual ou por 
outros métodos de detecção, informação acerca dos danos e recursos existentes numa determinada área. 
 
Fonte:  Adaptado de NATO, NATO Glossary of terms and definitions ( English and French)  STANAG 
3680, Set. 1998. 
Termos Relacionados: 

 
 

 
 

Conceitos Gerais*  Prevenção* Preparação* Resposta*Recuperação  

 
RECONSTRUÇÃO  
 
(1)  Conjunto de acções desenvolvidas após as operações de resposta e de reabilitação das infra-estruturas 
colapsadas em consequência da catástrofe. Fase destinada ao restabelecimento da comunidade afectada a 
médio-longo prazo. As acções incluem a construção de primeira habitação, restabelecimento total dos 
serviços e a reparação total das condições sociais e económicas daquela comunidade. 
 
 
Fonte: Dirección General de Protección Civil. Red Radio de Emergencia.Glossário [Consult. 13 Ago.2007]. 
Disponível em WWW:<URL: http://www.proteccioncivil.org/vademecum/vade01.htm > 
 
Termos Relacionados: Reabilitação, Reforço, Recuperação. 

 
 

 
 

Conceitos Gerais*  Prevenção* Preparação* Resposta*Recuperação  

 
RECUPERAÇÃO  
 
Conjunto de decisões e acções após a catástrofe, destinadas a restabelecer as condições de vida existentes 
anteriormente à  afectação da comunidade.Em simultâneo inclui a implementação das mudanças 
necessárias à redução dos riscos. 
 
Fonte: Dirección General de Protección Civil. Red Radio de Emergencia.Glossário [Consult. 13 Ago.2007]. 
Disponível em WWW:<URL: http://www.proteccioncivil.org/vademecum/vade01.htm > 
Termos Relacionados: Reabilitação, Reforço, Reconstrução, Resposta. 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação* Resposta*Recuperação  

 
REFORÇO  
 
Consolidação de estruturas no sentido de as tornar mais resistentes às ameaças naturais. 
 
Fonte: Dirección General de Protección Civil. Red Radio de Emergencia.Glossário [Consult. 13 Ago.2007]. 
Disponível em WWW:<URL: http://www.proteccioncivil.org/vademecum/vade01.htm > 
Termos Relacionados: Reabilitação, Reconstrução, Recuperação. 
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RESGATE  
 
(1)  Operação de emergência em zona afectada por um desastre que consiste na retirada e aplicação de 
suporte básico de vida, com transferência das vitimas da fonte de perigo, para uma unidade de saúde 
adequada aos cuidados de saúde necessários.  
(2)  Acção de equipas especiais em missões de emergência para a localização de vítimas em ambientes 
hostis como por exemplo zonas de selva, montanha ou em mar.  
(3)  Aplicação de técnicas de estabilização e remoção de vítimas de um acidente ou desastre, por se 
encontrarem encarceradas por estruturas ou veículos (aéreos, terrestres ou aquáticos). 
 
Fonte: Dirección General de Protección Civil. Red Radio de Emergencia.Glossário [Consult. 13 Ago.2007]. 
Disponível em WWW:<URL: http://www.proteccioncivil.org/vademecum/vade01.htm > 
Termos Relacionados: Busca e Socorro. 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação* Resposta*Recuperação 

 
RESILIÊNCIA  
 
(1)  A propriedade que um sistema possui para absorver e usar com benefício para si, as alterações 
introduzidas pelo impacto de uma catástrofe. 
 
Fonte: THYWISSEN ,K  Exposure is another component of disaster risk, and refers to that which is 
affected by natural dis asters, such as people and property.ò.  UNITED NATIONS UNIVERSITY UNU -
EHS-Institute for Environment, and Human SecurityñADRC, 2005. 
 
(2)  A capacidade de um sistema ou comunidade, potencialmente exposto à ameaça (hazard), para se 
adaptar, resistindo ou modificando-se, de forma a alcançar ou manter o nível mínimo de funcionamento e 
de integridade estrutural. O grau de resiliência é determinado pelo nível de organização de uma sociedade 
no sentido de desenvolver aprendizagem a partir das situações de catástrofe vividas, com o objectivo da 
melhor protecção face ao risco. 
 
Fonte: Dirección General de Protección Civil. Red Radio de Emergencia.Glossário [Consult. 13 Ago.2007]. 
Disponível em WWW:<URL: http://www.proteccioncivil.org/vademecum/vade01.htm > 
 
(3)  A competência de um grupo no suporte das perdas ou danos e na recuperação da situação de 
catástrofe. Quanto maior for a resiliência de uma comunidade, menores danos sofrerão e mais rápido e 
efectivo será o restabelecimento da normalidade. 
(4)  A capacidade de uma organização para absorver o impacto causado pela interrupção abrupta da 
normalidade; a capacidade de transformação que um sistema pode comportar, continuando a manter o 
nível mínimo de funcionamento dos serviços após o desastre. 
 
Fonte: THYWISSEN, K. Exposure is another component of disaster risk, and refers to that which is 
affected by natural disasters, such as people and property.ò UNITED NATIONS UNIVERSITY UNU -
EHS-Institute for Env ironment, and Human SecurityñADRC, 2005. 
Termos Relacionados: Resistência. 
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RESPOSTA  
 
(1)  Conjunto de decisões e de acções tomadas durante e depois da catástrofe, que incluem o socorro, 
reabilitação e reconstrução imediatos. 
 
Fonte: [Consult. 13 Ago.2007]. Disponível em WWW:<URL: 
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http://www.unisdr.org/unisdr/glossaire.htm > 
 
(2)  Etapa do ciclo da catástrofe durante a qual, são postas em funcionamento as acções previstas na fase 
de planeamento de emergência. Estas acções compreendem o socorro, as actividades de apoio logístico, 
assistencial e médica, a avaliação de danos, vistorias, desobstrução de vias e reabilitação dos serviços 
essenciais. 
(3)  Fornecimento de ajuda e intervenção durante ou imediatamente após o desastre, tendente a 
salvaguardar a vida humana e a velar pelas necessidades básicas de subsistência das populações. 
ñResposta ao desastreò: Soma das acções e decisões tomadas durante e depois do desastre, com o 
objectivo de socorro, reabilitação e reconstrução imediata.  
ñResposta ¨ situa­«o de emerg°nciaò Soma de decis»es e ac­»es tomadas durante e imediatamente ap·s a 
catástrofe, incluindo as acções de avaliação do risco, auxílio à população e reabilitação de funcionalidades 
e serviços. 
 
Fonte: Dirección General de Protección Civil. Red Radio de Emergencia.Glossário [Consult. 13 Ago.2007]. 
Disponível em WWW:<URL: http://www.proteccioncivil.org/vademecum/vade01.htm > 
Termos Relacionados: Plano de Emergência, Preparação, Operações. 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção*  Preparação* Resposta*Recuperação 

 
RI SCO 
 
(1)  A possibilidade de ocorrerem perda de vidas humanas, bens ou capacidade produtiva quando estes 
elementos são expostos a um evento destrutivo. O nível de risco depende especialmente da 
vulnerabilidade dos elementos expostos a um perigo. 
(2) O valor expectável de perdas (vítimas mortais, feridos, bens, etc.) que seriam provocados por um 
perigo sendo o seu valor uma função da perigosidade e do grau de exposição dos elementos vulneráveis 
(populações, edificado e infra-estruturas) numa dada área.  
~Natu ral  Quando o fenómeno que produz os danos tem origem na natureza. 
~Antrópico  Quando o fenómeno que causa danos tem a sua origem em acções humanas;  
~Tecnológico  Quando o perigo resulta do desrespeito pelas normas de segurança e pelos princípios que 
não só regem a produção, o transporte e o armazenamento, mas também o manuseamento de produtos ou 
o uso de tecnologias. 
 
Fonte: Dirección General de Protección Civil. Red Radio de Emergencia.Glossário [Consult. 13 Ago.2007]. 
Disponível em WWW:<URL: http://www.proteccioncivil.org/vademecum/vade01.htm > 
 
(3)  Prejuízo estimado (vidas, pessoas feridas, bens danificados e disrupção da actividade económica) para 
um perigo que possa ocorrer em determinada região e período de tempo. Baseado em cálculos 
matemáticos, o risco é o produto do perigo e vulnerabilidade. 
 
Fonte: [Consult. 13 Ago.2007]. Disponível em WWW:<URL: http://www.unisdr.org/ 
unisdr/glossaire.htm > 
 
(4)  A probabilidade de uma comunidade sofrer consequências económicas, sociais ou ambientais, numa 
área particular e durante um tempo de exposição determinado. Este valor é obtido da relação existente 
entre a probabilidade de que uma ameaça se concretizar e o nível de vulnerabilidade do sistema a ela 
exposto. 
ñOs factores de risco s«o a perigosidade; a vulnerabilidade e a exposi­«o ao perigo. Se qualquer um destes 
factores aumentar, o risco aumentaò (Crichton, 1999); (Hori et al., 2002).  
 
Fonte: Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. Departamento de Defesa 
Civil, 1998, Glossário de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de Desastres.2.ª Edição, BRASÍLIA, 
1998. Disponível na WWW:URL:http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp  
Termos Relacionados: Avaliação do Risco, Risco Aceitável, Risco Específico. 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção*  Preparação* Resposta*Recuperação 

 
RISCO ACEITÁVEL  
 
(1)  Nível de perdas que uma sociedade considera aceitável, ponderando as condições sociais, económicas, 
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políticas, culturais e ambientais, nela existente. 
 
Fonte: Dirección General de Protección Civil. Red Radio de Emergencia.Glossário [Consult. 13 Ago.2007]. 
Disponível em WWW:<URL: http://www.proteccioncivil.org/vademecum/vade01.htm > 
 
(2)  Grau de prejuízos humanos e materiais que a comunidade ou as respectivas autoridades consideram 
como aceitáveis em acções para minimizar o risco de catástrofe. 
 
Fonte: [Consult. 13 Ago.2007]. Disponível em WWW:<URL: http://www.unisdr.org/ 
unisdr/glossaire.htm > 
 
(3) Valor atribuído a possíveis consequências sociais, económicas e ambientais que uma sociedade 
assume ou tolera, de forma implícita ou explicita, por considerar ser desnecessário, inoportuno ou 
impossível uma intervenção no sentido da sua diminuição.  
ñ£ risco aceit§vel quando: o risco ® inferior a um n²vel estabelecido como a sua probabilidade de ocorrer; o 
risco é inferior a um nível já tolerado pela comunidade em causa; o custo da sua redução excederá os 
valores em riscoò (Sloman, 1994). 
ñ£ um risco aceit§vel, se forem consideradas compensadoras as vantagens que se obt°m correndo o riscoò 
(Universidade de Oxford 2005).  
 
Fonte: THYWISSEN ,K  Exposure is another component of disaster risk, and refers to tha t which is 
affected by natural disasters, such as people and property.ò.  UNITED NATIONS UNIVERSITY UNU -
EHS-Institute for Environment, and Human SecurityñADRC, 2005. 
 
(4)  A probabilidade das consequências do risco serem admissíveis num período de tempo restrito, 
durante o qual se determinam as exigências ou os requisitos mínimos de segurança e de planeamento de 
resposta à ameaça em causa. 
 
Fonte: Dirección General de Protección Civil. Red Radio de Emergencia.Glossário [Consult. 13 Ago.2007]. 
Disponível em WWW:<URL: http://www.proteccioncivil.org/vademecum/vade01.htm > 
Termos Relacionados: Avaliação do Risco, Percepção do Risco. 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção*  Preparação* Resposta*Recuperação 

 
RISCO, AVALIAÇÃO DE  
 
Metodologia que permite identificar, caracterizar e estimar o risco.  
A 1.ª fase consiste na identificação do perigo, dos efeitos adversos e das vulnerabilidades expostas.  
Na fase seguinte, de caracterização do risco, são descritos os potenciais efeitos do perigo e quantificam-se 
potenciais vítimas, perdas de património, instalações, serviços, instituições e afectação do meio ambiente. 
Nesta fase, os modelos matemáticos são um importante apoio para quantificar a relação entre a 
magnitude do evento e a intensidade dos danos esperados. Nesta fase também se define a área e a 
população em risco. Na última fase, de estimativa de risco conclui-se sobre a importância do risco a que 
uma área ou um grupo populacional específico está sujeito, podendo definir-se alternativas de gestão do 
risco. 
 
Fonte: Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. Departamento de Defesa 
Civil, 1998, Glossário de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de Desastres.2.ª Edição, BRASÍLIA, 
1998. Disponível na WWW:<URL:http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp > 
Termos Relacionados: Análise de Risco, Risco Aceitável, Índice de Risco. 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção*  Preparação* Resposta*Recuperação 

 
RISCO ESPECÍFICO  
 
O grau expectável de perdas geradas em consequência de um fenómeno natural sendo função da 
perigosidade e da vulnerabilidade dos elementos expostos (Tiedemann, 1992). 
 
Fonte: THYWISSEN ,K  Exposure is another component of disaster risk, and refers to that which is 
affected by natural disasters, such as people and property.ò.  UNITED NATIONS UNIVERSITY U NU-
EHS-Institute for Environment, and Human SecurityñADRC, 2005. 
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Termos Relacionados: 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção*  Preparação* Resposta*Recuperação 

 
RISCO, PERCEPÇÃO DE  
 
(1)  Impressão ou juízo intuitivo sobre a natureza e a magnitude de um determinado risco. 
(2)  Entendimento acerca da importância ou gravidade de um determinado risco, com base na experiência 
individual, no enquadramento cultural e social em que o indivíduo se insere. 
 
Fonte: Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. Departamento de Defesa 
Civil, 1998, Glossário de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de Desastres.2.ª Edição, BRASÍLIA, 
1998. Disponível na WWW:<URL:http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp > 
Termos Relacionados: Risco Aceitável, Capacidade. 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção*  Preparação* Resposta*Recuperação 

 
RISCO,  RED UÇÃO DO  
 
As medidas estruturais e não estruturais destinadas a minimizar a vulnerabilidade e o grau de exposição 
ao perigo das populações, dentro de um amplo conjunto de políticas no domínio do desenvolvimento 
sustentável. 
 
Fonte: Adaptado de ANDERSON, M. ñContributos para planeamento de emerg°ncia. Aplica­«o ao caso do 
plano especial para o risco s²smico da Ćrea Metropolitana de Lisboa e Concelhos Lim²trofesò, Tese de 
Mestrado FLUP, Porto. 2006.  
Termos Relacionados: Protecção Civil, Prevenção, Mitigação 

 
 

 
 

 

S 
SEGURANÇA 

SEGURANÇA NACIONAL 

SENSIBILIZAÇÃO PÚBLICA 

SIMULACRO 

SINISTRO 

SISTEMA DE ALERTA PARA TSUNAMIS 

SISTEMA DE PROTECÇÃO CIVIL 

SISTEMA INTEGRADO DE OPERAÇÕES DE PROTECÇÃO E SOCORRO (SIOPS) 

SISTEMA NACIONAL DE PLANEAME NTO CIVIL DE EMERGÊNCI A (SNPCE) 

SITUAÇÃO DE CRISE 

SOCORRO 

SOS 

STANDARD 

 
 

Conceitos Gerais * Prevenção* Preparação* Resposta*Recuperação 

 
SEGURANÇA  
 
(1)  As condições proporcionadas a pessoas, actividades, instalações ou determinada informação, no 
sentido da protecção contra actos de subversão, terrorismo ou sabotagem. 
 
Fonte: Adaptado de NATO, Nato Glossary of Terms and Definitios ( English and French)  AAP-6 (V), 
registado em STANAG 3680, Set. 1998. 
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(2) Estado de confiança individual ou coletivo, baseado no conhecimento e na aplicação de normas de 
protecção. 
(3) Convicção de que o risco de ocorrer um acidente ou catástrofe foram reduzidos em consequência da 
adopção de medidas minimizadoras do risco.  
 
Fonte: Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. Departamento de Defesa 
Civil, 1998, Glossário de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de Desastres.2.ª Edição, BRASÍLIA,  
1998. Disponível na WWW:URL:http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp > 
Termos Relacionados: Risco; Desastre; Normas de Segurança; Medidas de Auto-protecção. 

 
 

 
 

Conceitos Gerais * Prevenção* Preparação* Resposta*Recuperação 

 
SEGURANÇA NACIONAL  
 
(1) Condição que se traduz pela garantia da sobrevivência da Nação em paz e liberdade, ou seja, da 
garantia dos Interesses Nacionais Vitais: 
Soberania, independência e unidade, integridade doterritório;  
Salvaguarda colectiva das pessoas, dos bens e dos valores espirituais; 
Funcionamento normal das tarefas do Estado; 
Liberdade de acção política dos órgãos de soberania e o pleno funcionamento das instituições 
democráticas.  
 
Fonte: [Consult. 13 Ago.2007]. Disponível em WWW:< URL: http://www.cnpce.gov.pt/ > 
Termos Relacionados: 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção*  Preparação* Resposta*Recuperação 

 
SENSIBILIZAÇÃO PÚBLI CA 
 
(1) Informação destinada à população em geral, com o objectivo de aumentar os níveis de consciência 
relativamente aos riscos potenciais e às medidas a implementar para reduzir a sua exposição à ameaça. 
(2) O processo de informar as populações em geral, contribuindo para a consciência pública sobre os 
riscos existentes e sobre a necessidade de saber como devem agir para reduzir ou minimizar o grau de 
exposição à ameaça. Estas acções são importantes para criar uma cultura de segurança e de redução do 
risco. Aqui se incluem as acções de informação pública disseminadas via rádio, televisão, campanhas ou 
programas escolares ou através da motivação do público-alvo para a participação em acções públicas. 
 
Fonte: Dirección General de Protección Civil. Red Radio de Emergencia.Glossário [Consult. 13 Ago.2007]. 
Disponível em WWW:<URL: http://www.proteccioncivil.org/vademecum/vade01.htm > 
Termos Relacionados: 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação*  Resposta*Recuperação 

 
SIMULACRO  
 
Representação das acções previamente planeadas para enfrentar a catástrofe. 
A sua programação assenta num cenário concebido com base em estudos de análise de risco, tendo-se em 
consideração nestas análises, a probabilidade da ameaça e as vulnerabilidades do sistema em teste. 
ñExerc²cio de Simulacro: Representa­«o o mais realista poss²vel, de um desastre prov§vel, durante o qual 
são testadas as normas, os procedimentos, o grau de treino das equipas, o planeamento de emergência e 
outros dados que permitam o aperfei­oamento das ac­»es planeadasò. 
 
Fonte: Dirección General de Protección Civil. Red Radio de Emergencia.Glossário [Consult. 13 Ago.2007]. 
Disponível em WWW:<URL: http://www.proteccioncivil.org/vademecum/vade01.htm > 
Termos Relacionados: Planeamento de Emergência; Simulação; Cenário. 
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Conceitos Gerai s* Prevenção* Preparação* Resposta*Recuperação 

 
SINISTRO  
 
(1)  Grande prejuízo ou dano material. Ocorrência de prejuízo, dano ou perda causado por incêndio, 
naufrágio ou por outra causa. 
(2) Ocorrência de prejuízo, dano ou perda de um bem para o qual se fez uma apólice de seguro. 
 
Fonte: Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. Departamento de Defesa 
Civil, 1998, Glossário de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de Desastres.2.ª Edição, BRASÍLIA, 
1998. Disponível na WWW:<URL:http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp > 
Termos Relacionados: Acidente, Segurança. 

 
 

 
 

Conceitos Gerais * Prevenção* Preparação* Resposta*Recuperação 

 
SISTEMA DE ALERTA PA RA TSUNAMIS  
 
Método de detecção de Tsunamis formado por três tipos de infra-estruturas (Instalação de detectores e 
transmissores em meio oceânico, em terra e o módulo decisional). 
As infraestruturas em meio oceânico registam os sismos que ocorrem em mar e transmitem, de forma 
célere, essa informação para terra de forma a poder ser a base de um aviso de perigo a disseminar às 
populações em risco. 
As infraestrutras em terra permitem a localização rápida do foco sísmico e uma vez confirmada a fonte 
geradora do sismo, a informação é articulada com um Sistema Nacional de Aviso e Alerta às populações, 
que no caso de Portugal, está em fase de concepção pela Autoridade Nacional de Protecção Civil.  
 
Fonte: [Consult. 13 Ago.2007]. Disponível em 
WWW:< URL:http://www.proteccaocivil.pt/Pages/default.aspx > 
Termos Relacionados: Sistema de Protecção Civil. 

 
 

 
 

Conc eitos Gerais * Prevenção* Preparação* Resposta*Recuperação 

 
SISTEMA DE PROTECÇÃO  CIVIL  
 
Conjunto de Serviços e Órgãos do Estado directamente responsáveis pela execução da Política de 
Protecção Civil aos vários níveis territoriais (Governo, Primeiro-Ministr o, Governador Civil), pelos 
Agentes de Protecção Civil e pelas entidades públicas e privadas com dever especial de colaboração na 
matéria. 
Integram o Sistema o Conselho Nacional de Protecção Civil, a Autoridade Nacional de Portecção Civil e 
suas representações distritais, os Serviços Regionais, os Serviços Municipais e os Serviços dependentes do 
Sistema da Autoridade Marítima , o Sistema de Busca e Salvamento Aéreo e o Sistema de Busca e 
Salvamento Marítimo.  
 
Fonte: [Consult. 13 Ago.2007]. Disponível em 
WWW:< URL:http://www.proteccaocivil.pt/Pages/default.aspx > 
Termos Relacionados: 

 
 

 
 

Conceitos Gerais * Prevenção* Preparação* Resposta*Recuperação 

 
SISTEMA INTEGRA DO DE OPERAÇÕES DE P ROTECÇÃO E 
SOCORRO (SIOPS)  
 
(1)  Organização de estruturas, normas de actuação e procedimentos que, em situação de iminência ou de 
ocorrência de acidente grave ou catástrofe, assegura a direcçãoe coordenação do socorro, organizando o 
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teatro de operações articulando sob um comando único de operações os agentes de Protecção Civil. 
O SIOPS centraliza a coordenação de operações nos Centros de Coordenação Operacional (CCO) de 
âmbito nacional e distrital, cujo funcionamento é da responsabilidad e da Autoridade Nacional de 
Protecção Civil, que garante os recursos humanos, materiais e informacionais necessários. 
(2)  O Sistema Integrado de Operações de Protecção e Socorro (SIOPS) foi criado em Decreto-Lei 
134/2006, de 25 de Julho, Diário da República, 1ª série n.º 142 em resposta à necessidade de reorganizar 
o Sistema de Protecção Civil permitindo às Autoridades envolvidas nas acções de Socorro de Protecção 
Civil pudessem adoptar medidas de socorro para situações de acidentes graves ou catástrofes que não 
exijam as medidas extremas dos estados de sítio ou emergência. 
 
Fonte: N.º1 do artigo 48.º, da Lei n.º 27/2006, de 3 de Julho, Diário da República, 1ª série N.º 126; 
Preâmbulo, n.º2 do artigo 1.º do Decreto-Lei 134/2006, de 25 de Julho, Diário da República, 1ª série N.º 
142. 
Termos Relacionados: Sistema de Protecção Civil. 

 
 

 
 

Conceitos Gerais * Prevenção* Preparação* Resposta*Recuperação 

 
SISTEMA NACIONAL DE PLANEAME NTO CIVIL DE EMERGÊN CIA 
(SNPCE)  
 
A estrutura destinada a responder às necessidades nacionais na área do planeamento civil de emergência 
em situações de crise e, em casos extremos, de tempo de guerra. 
O objectivo do SNPCE é o de assegurar o bem-estar da população, a segurança e a defesa nacional.  
As actividades são essencialmente de coordenação e conselho e têm como finalidade garantir, nas 
referidas situações, assegurar a contribuição portuguesa nas correspondentes estruturas dos organismos 
internacionais de segurança colectiva. 
O SNPCE integra o Conselho Nacional de Planeamento Civil de Emergência (CNPCE) e as várias 
Comissões de Planeamento de Emergência.  
 
Fonte: [Consult. 13 Ago.2007]. Disponível em WWW:<URL: http://www.cnpce.gov.pt/ > 
Termos Relacionados: NATO, CNPCE 

 
 

 
 

Conceitos Gerais * Prevenção* Preparação* Resposta*Recuperação 

 
SITUAÇÃO DE CRISE  
 
Uma situação anormal resultante de uma ocorrência grave ou de um conflito de interesses, perante a qual 
a sociedade reconhece um perigo, um risco ou uma ameaça a interesses nacionais, muito importantes ou 
vitais, implicando a necessidade e urgência de decisões e de acções imediatas e a aplicação de meios 
adequados, no sentido do restabelecimento do estado inicial, ou da salvaguarda desses interesses. 
Caracteriza-se pelo seu espectro de incidência variar de catástrofes e calamidades naturais ou 
tecnológicas, que se constituem em anormalidade grave, a uma situação estratégica de risco, decorrente 
de um aumento de tensão internacional, que perturbe o fluir normal das relações entre actores naquele 
âmbito e, na qual, passa a existir uma alta probabilidade de emprego da coação militar. 
 
Fonte: [Consult. 13 Ago.2007]. Disponível em WWW:<URL: http://www.cn pce.gov.pt/> 
Termos Relacionados: NATO, CNPCE 

 
 

  
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação* Resposta* Recuperação 

 
SOCORRO  
 
(1)  Assistência e/ou intervenção durante ou depois da catástrofe para fazer face às primeiras necessidades 
de sobrevivência e de subsistência. Pode ser de emergência ou de duração prolongada. 
 
Fonte [Consult. 13 Ago.2007.].Disponível em WWW:<URL : http://www.unisdr.org/ 
unisdr/glossaire.htm > 
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(2)  Assistência e/ou intervenção, durante ou depois do desastre ou da catástrofe, com o objectivo de 
preservar a vida humana e as suas necessidades básicas de subsistência, podendo servir apenas a situação 
de emergência ou prolongar-se no tempo ainda em ambiente de pós-catástrofe. 
 
Fonte: Dirección General de Protección Civil. Red Radio de Emergencia.Glossário [Consult. 13 Ago.2007]. 
Disponível em WWW:<URL: http://www.proteccioncivil.org/ vademecum/vade01.htm> 
Termos Relacionados: Auxílio, SOS; Emergência; Autoridade Nacional de Protecção Civil; Agentes de 
Protecção Civil. 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação* Resposta* Recuperação 

 
SOS 
 
Sinal de pedido de socorro. No alfabeto MORSE, é uma seqüência de sinais constituída por três pontos, 
três traços e três pontos (3 breves, 3 prolongados, 3 breves). 
 
Fonte: Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. Departamento de Defesa 
Civil, 1998, Glossário de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de Desastres.2.ª Edição, BRASÍLIA, 
1998. Disponível na WWW:<URL:http://www.defesacivil.gov.br/publicac oes/publicacoes/glossario.asp> 
Termos Relacionados: Socorro 
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STANDARD  
Normalizar conjunto de especificações, as quais indicam os requisitos mínimos.  Em Protecção Civil, 
especialmente na área do planeamento de Emergência tem a função de facilitar a troca de informação, 
regulamentar procedimentos, garantir a transparência dos processos e orientar os participantes no 
processo de planeamento através da definição de linhas orientadoras (guidelines).  
Exemplos: Standardizar ou normalizar  procedimentos da gestão de emergência, comunicações e 
protocolos de cooperação; 
Standardizar ou normalizar a qualidade da informação recolhida  
 
 
Fonte: Megacities workshop, Cairo 2006  D. Alexander  
 
Termos Relacionados:  

 
 

 
 

 

T 
TERRORISMO 

TSUNAMI  

TSUNANI , ESCALA DE AVISOS 

 
 

Conceitos Gerais*  Prevenção* Preparação* Resposta*Recuperação 

 
TERRORISMO  
 
O uso calculado de violência ou a ameaça de actos de violência, com o objectivo de inspirar medo, 
intimidar governos, autoridades politicas e sociedades, para a prossecução de objectivos de cariz político, 
religioso ou ideológico. 
O terrorismo exprime -se por medidas e actos radicais e extremistas condenáveis pela ordem mundial 
(FEMA Disaster Dictionary 2001, 120; citing DoD Joint Pub 1 -102) 
 
Fonte: NOAA Coastal Services Center, Vulnerability Assessment Techniques and Applications (V ATA) 

TOPO   

TOPO   
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Glossary [Consult. 13 Ago.2007]. Disponível em WWW:<URL: 
http://www.csc.noaa.gov/vata/glossary.html > 
Termos Relacionados: 

 
 

 
 

Conceitos Gerais*  Prevenção* Preparação* Resposta*Recuperação 

 
TSUNAMI  
 
(1) Maremoto ou vaga sísmica, são ondas de mar de longo período e de grande comprimento de onda 
causadas por sismos, movimentos de massa, erupções vulcânicas ou meteoritos. 
Em determinadas condições de batimetria a energia associada a este fenómeno pode ser responsável por 
inundações de grande poder destrutivo na orla costeira. 
 
Fonte: [Consult. 13 Ago.2007]. Adaptado de WWW:<URL:   
http://www.weather.go v/glossary/index.php?letter=t  
(2) Onda gerada no oceano por um sismo cujo epicentro se localiza no mar. Apresenta um comprimento 
de onda muito elevado (a distância entre 2 cristas consecutivas pode atingir os 90 quilómetros), podem 
deslocar-se a grandes distâncias, com velocidades que podem ser superiores a 800 quilómetros por hora. 
Em águas profundas, a sua altura é inferior a um metro, mas à medida que se aproximam das zonas 
costeiras pouco profundas aumentam consideravelmente o seu tamanho, podendo atingir alturas de 
dezenas de metros, provocando grandes destruições em zonas costeiras. No interior de bacias 
hidrográficas, as ondas do tsunami adquirem a forma de maré rápida com uma amplitude que pode 
atingir alguns metros, provocando inundações em zonas pouco protegidas. 
Fonte: [Consult. 13 Dez.2007.]. Adaptado de WWW:<URL:   http://www.igidl.ul.pt/glossario.htm#t   
 
Termos Relacionados: 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação* Resposta*  Recuperação 

 
TSUNANI , ESCALA DE AVISOS  
 
Constituída por 4 níveis de Alerta de Tsunami:  
 
Tsunami Warning  O mais elevado alerta de Tsunami é emitido em caso de ameaça iminente de um 
tsunami ou confirmação de que um tsunami potencialmente destrutivo está a formar-se. Este aviso pode 
ser baseado apenas em informação sísmica permitindo o alerta o mais cedo possível para que sejam 
tomadas as providências adequadas em resposta a esta ameaça. As acções podem incluir desde a 
evacuação de pessoas presentes a cotas de terreno baixas, a retirada ou movimentação de barcos para 
águas mais profundas, entre outras.Os avisos são actualizados hora a hora no caso de as condições se 
justificarem que continue ou podem estender-se/restringir -se a outras áreas; podem ou darem-se por 
terminados.  
 
Tsunami Watch: O segundo nível mais elevado de alerta é enviado por centros especiais designados 
Tsunami Wach Centers. Consiste num alerta para áreas, que pela sua localização litoral, podem sofrer o 
impacto de ondas destrutivas. Este alerta baseia-se em informação sísmica não confirmada do potencial 
de gerar ondas destrutivas e serve de pré- aviso às áreas mais expostas ao perigo de tsunami. Os avisos são 
actualizados hora a hora no caso de as condições se justificarem que continue ou podem estender-
se/restringir -se a outras áreas; podem ou darem-se por terminados. 
 
Tsunami Advisory O terceiro nível mais elevado de alerta. Estes avisos são lançados para todas as 
populações localizadas na costa potencialmente afectada e sempre que é lançado um Tsunami Watch para 
outras regiões do mesmo Oceano. Os Tsunami Wach Centers monitorizam o evento sísmico com 
actualizações hora a hora e no caso de as condições gerais se agravarem, sobe-se o nível de Alerta para os 
níveis acima e em situação contrária retiram -se. 
 
 
Tsunami Information Bulletin/Statement Um texto emitido para informar que um sismo ocorreu e com o 
parecer sobre a potencial capacidade de este gerar um tsunami. Na maioria dos casos este tipo de alerta 
indica que não existe ameaça de tsunami e previne evacuações desnecesárias no caso de o sismo ter sido 
sentido nas zonas costeiras. Este tipo de informação pode ser actualizado por outro que justifique a subida 
do nível de alerta para outro mais adequado. 

TOPO   
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Fonte: > US Dept of Commerce / NOAA / NWS Pacific Tsunami Warning Center 
91-270 Fort Weaver Rd Ewa Beach, HI 96706-2928 USA 
Phone: 1-808 -689-8207 
Termos Relacionados: 

 
 

 
 

 

U 
URGÊNCIA, DESPACHO DE 

 
 

Conceitos Gerais * Prevenção* Preparação* Resposta*Recuperação 

 
URGÊNCIA, DESPACHO D E 
 
Deliberação conjunta do Primeiro -Ministro e do Ministro da Administração Interna reconhecendo a 
necessidade de rapidamente adoptar as medidas excepcionais face à ocorrência ou perigo de ocorrência de 
um acidente ou catástrofe e à sua previsível intensidade. 
Corresponde às medidas estabelecidas no âmbito da declaração de alerta ou da situação de declaração de 
contingência.  
 
Fonte: N.º 1, n.º 2 e n.º 3 do artigo 30.º, da Lei n.º 27/2006, de 3 de Julho, Diário da República, 1ª série 
N.º 126. 
Termos Relacionados Catástrofe, acidente Grave, Calamidade; SIOPS, Plano de Emergência. 

 
 

 
 

 

V 
VÍTIMAS  

VULNERABILIDADE  

VULNERABILIDADE URBANA  

 
 

 
Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação* Resposta* Recuperação 

 
VÍTIMAS  
 
As pessoas, a comunidade que suporta os resultados infelizes da catástrofe ou do acidente por sua 
responsabilidade, de outrem ou do acaso. 
 
Fonte: Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. Departamento de Defesa 
Civil, 1998, Glossário de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de Desastres.2.ª Edição, BRASÍLIA, 
1998. Disponível na WWW:<URL:http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp > 
Termos Relacionados: 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção*  Preparação* Resposta*Recuperação 

 
VULNERABILIDADE  
 
(1) As condições intrínsecas de um sistema que, analisadas em conjunto com a magnitude do evento 
catastrófico/acidente, são responsáveis pelos efeitos adversos ou danos gerados em consequência da 
catástrofe. 
 
Fonte: Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. Departamento de Defesa 
Civil, 1998, Glossário de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de Desastres.2.ª Edição, BRASÍLIA, 

TOPO   
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1998. Disponível na WWW:<URL:http://www.defesacivil.gov.br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp > 
 
(2)  As potenciais perdas, quantificáveis em termos de elementos em risco, em consequência de uma 
ameaça natural ou tecnológica. A vulnerabilidade resulta das falhas em prevenção como o ordenamento 
do território, a falta de aplicação das normas de construção e a falta de fiscalizaçãoòUNDRO.ò (Journ. of 
Prehospital and Disaster Medicine, 2004).  
 
(3)  A condição resultante de factores físicos, sociais, ambientais e económicos que aumentam a 
susceptibilidade de uma comunidade ao impacto de um perigo.  
 
(4)  O conjunto de condições existentes as quais, perante a ocorrência de uma catástrofe, se revelam 
determinantes de modo mais significativo em condições de insuficiente investimento na prevenção, ou 
baixa percepção do risco pelas populações, ou quando a tolerância das populações à coexistência com o 
risco é demasiada.  
ñQuanto maior a vulnerabilidade de uma comunidade, mais exposta estará a sofrer perdas e danos em 
caso de acidente.ò (Department of Human Services, 2000).  
ñOs grupos sociais como as minorias ®tnicas, crian­as e mulheres s«o normalmente mais susc®pt²veis aos 
efeitos da cat§strofeò. [Zimmerman, R., 2005]. 
ñ Os factores demográficos determinantes na dimensão da catástrofe (crescimento populacional, 
urbanização próximo de áreas costeiras, etc.), a pobreza, o estádio do desenvolvimento económico, as 
alterações ambientais, climáticas, a degradação dos recursos naturais, os factores políticos e a interacção 
das causas do desastreò. (Feldbr¿gge and von Braun, 2002).  
ñA vulnerabilidade urbana aos riscos naturais, como os sismos, ® fun­«o do comportamento humano. A 
vulnerabilidade é independente da magnitude de um evento específico, mas é dependente do contexto 
onde se reflectem os impactosò (Garatwa and Bollin, 2002).  
 
Fonte: THYWISSEN ,K  Exposure is another component of disaster risk, and refers to that which is 
affected by natural disasters, such as people and property.ò.  UNITED NATIONS UN IVERSITY UNU-
EHS-Institute for Environment, and Human SecurityñADRC, 2005. 
 
(5) O grau de resistência e exposição (física, social, cultural, política, económica, etc.) de um elemento ou 
conjunto de elementos em risco (vidas humanas, património, servíços vitais, infra -estruturas, áreas 
agrícolas, etc.) como resultado da ocorrência de um perigo natural de uma determinada magnitude. 
Condições determinadas por factores ou processos físicos, sociais, económicos e ambientais, que 
aumentam a susceptibilidade de uma comunidade ao impacto de ameaças. O factor interno de uma 
comunidade exposta (o de um sistema exposto) a uma ameaça, resultado das suas condições intrínsecas 
para ser afectada e incapacidade para suportar o evento ou recuperar dos seus efeitos.  
 
(6) Grau de perdas ou danos que uma população, bens ou meio ambiente podem sofrer em consequência 
de um incêdio florestal. 
 
Fonte: Dirección General de Protección Civil. Red Radio de Emergencia.Glossário [Consult. 13 Ago.2007]. 
Disponível em WWW:<URL: http://www.proteccioncivil.org/vademecum/vade01.htm > 
Termos Relacionados: 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção*  Preparação* Resposta*Recuperação 

 
VULNERABILIDADE URBA NA  
 
Em face das ameaças naturais, depende do comportamento humano. Quando a vulnerabilidade é elevada 
identifica -se com o grau de susceptibilidade à ameaça e pelo contrário, quando a vulnerabilidade é 
reduzida identifica -se com o grau de resiliência dos sistemas sócio-económicos, características físicas dos 
estabelecimentos urbanos ao impacto destrutivo de um sismo ou de uma cheia, por exemplo. Não é a 
magnitude da ameaça que influi na vulnerabilidade urbana já que esta se define em função das 
características do aglomerado urbano, que por sua vez integram factores ecológicos associados às 
condições físicas em que vivem as pessoas naquele lugar. As condições físicas e sociais estão 
intrinsecamente ligadas à dimensão do desastre A acção do homem altera permanentemente a 
vulnerabilidade de um local, que assim vai variando no espaço e no tempo. A vulnerabilidade não se mede 
em valores absolutos, porque os resultados de uma intervenção na vulnerabilidde só podem ser aferidos 
em termos relativos a uma escala física e temporal específica (Rashed and Weeks, 2002). 
 
Fonte: THYWISSEN ,K  Exposure is another component of disaster risk, and refers to that which is 
affected by natural disasters, such as people and property.ò.  UNITED NATIONS UNIVERSITY UNU -
EHS-Institute for E nvironment, and Human SecurityñADRC, 2005. 
Termos Relacionados: 
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W 
(SEM INFORMAÇÃO) 

 
 

X 
(SEM INFORMAÇÃO) 

 
 

Y 
(SEM INFORMAÇÃO) 

 
 

 

Z 
ZONAS DE APOIO (ZA) 

ZONAS DE CONCENTRAÇÃO E RESERVA (ZCR) 

ZONAS DE INTERVENÇÃO 

ZONAS DE RECEPÇÃO DE REFORÇOS (ZRR) 

ZONAS DE SINISTRO (ZS) 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação* Resposta* Recuperação 

 
ZONAS DE APOI O (ZA)  
 
Definidas na organização das operações em situação de emergência, área do teatro de operações de 
emergência, adjacente à Zona de Sinistro, onde se concentram os riscos e os danos. 
Em termos de organização de operações é uma zona de acesso condicionado, onde se concentram os 
meios de apoio e logísticos estritamente necessários ao suporte dos meios de intervenção ou onde 
estacionam meios de intervenção para a resposta imediata à emergência.  
Esta Zona pode ser coincidente com a Zona de Concentração e Reserva. 
 
Fonte: Artigo 20.º, do Decreto -Lei 134/2006, de 25 de Julho, Diário da República, 1ª série N.º 142]. 
Termos Relacionados: SIOPS, Plano de Emergência; Teatro de Operações. 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação* Resposta* Recuperação 

 
ZONAS DE CONCENTRAÇÃ O E RESERVA (ZCR)  
 
Definidas na organização das operações em situação de emergência, área do teatro de operações de 
emergência onde se localizam temporariamente meios e recursos disponíveis sem missão imediata. 
Mantem o apoio logístico e assistência pré-hospitalar e serve as concentrações e trocas de recursos 
pedidos pelo posto de comando operacional.  
Esta zona por vezes pode ser coincidente com a Zona de Apoio. 
 
Fonte: Artigo 21.º, do Decreto-Lei 134/2006, de 25 de Julho, Diário da República, 1ª série N.º 142]. 
Termos Relacionados: SIOPS, Zona de Intervenção; Zona de Apoio Plano de Emergência. 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação* Resposta* Recuperação 

 
ZONAS DE INTERVENÇÃO  

TOPO   

TOPO   

TOPO   
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Definidas na organização das operações em situação de emergência, área do teatro de operações de 
emergência são áreas circulares, de amplitude variável e adaptadas às circunstâncias e à configuração do 
terreno, a qual compreende as zonas de sinistro, zonas de apoio, zonas de concentração e reserva e zonas 
de recepção de reforços.  
As zonas de sinistro e de apoio são constituídas nas áreas consideradas de maior perigo. As zonas de apoio 
e as zonas de concentração e reserva podem sobrepor-se em caso de necessidade. 
 
Fonte: N.º 1, n.º 2 e n.º 3 do artigo 18.º, do Decreto-Lei 134/2006, de 25 de Julho, Diário da República, 1ª 
série N.º 142 
Termos Relacionados: SIOPS, Zona de Intervenção; Zona de Apoio Plano de Emergência. 

 
 

 
 

Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação* Resposta* Recuperação 

 
ZONA S DE RECEPÇÃO DE REF ORÇOS (ZRR)  
 
Definidas na organização das operações em situação de emergência, área do teatro de operações de 
emergência que serve o controlo e apoio logístico, sob a responsabilidade do centro de coordenação de 
operações distrital (CCOD) da área onde se desenvolve o sinistro. 
 
Fonte: Artigo 22.º, do Decreto -Lei 134/2006, de 25 de Julho, Diário da República, 1ª série N.º 142. 
Termos Relacionados: SIOPS, Teatro de Operações; Zona de Apoio. 

 
 

 
Conceitos Gerais* Prevenção* Preparação* Resposta* Recuperação 

 
ZONAS DE SINI STRO (ZS)  
 
Definidas na organização das operações em situação de emergência, área do teatro de operações de 
emergência dentro da zona de intervenção Na zona de sinistro centra-se a ocorrência. Esta zona tem 
acesso restrito e está apetrechada exclusivamente dos meios necessários à intervenção directa, sob a 
responsabilidade exclusiva do posto de comando operacional. 
 
Fonte: Artigo 19.º , do Decreto-Lei 134/2006, de 25 de Julho, Diário da República, 1ª série N.º 142 
Termos Relacionados: SIOPS, Teatro de Operações; Zona de Apoio; Plano de Emergência. 
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02 - INCÊNDIOS FLORESTAIS 

ÍNDI CE 

 
A  B  C  D  E  F  G  H  I  J  K  L  M  N  O  P  Q  R  S  T  U  V  W  X  Y  Z 
 

 
A 

ABAFADOR OU BATEDOR 

ABRIGO DE INCÊNDIO FLORESTAL 

ACEIRO 

AEROTANQUE (LIGEIR O, MÉDIO ( AETM),  PESADO (AETP)) 

AFOCELCA 

ALARME 

ALERTA 

ALERTA ESPECIAL PARA OS INCÊNDIOS FLORESTAIS, SISTEMA DE 

ALERTAS DE OPERACIONALIDADE DO DISPOSITIVO  

ALTURA DA CHAMA 

AMBULÂNCI A 

ATAQUE AMPLIADO 

ATAQUE INI CIAL 

AVISO 

AVISO E ALERTA, SISTEMA DE 

 

 
ABAFADOR OU BATEDOR  
 
Ferramenta manual utilizada pelas equipas terrestres para extinção de pequenas chamas por abafamento 
 
Fonte: [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:< URL: http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/ > 
Termos Relacionados: 

 
 

 
ABRIGO DE INCÊNDIO F LORESTAL  
 
Equipamento de sobrevivência transportado à cintura do combatente que desdobrado toma a forma de 
uma tenda, para protecção contra o calor radiado. 
 
Fonte: [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:< URL: http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/ > 
Termos Relacionados: 

 
 

 
ACEI RO 
 
Conjunto de faixas mantidas propositadamente desarborizadas, com pelo menos 10 metros de largura 
(sistemas silvo-lenhosos) ou 6-10 metros de largura (sistemas agro-silvo-pastoris), com vista à 
compartimentação da superfície florestal para efeitos de gestão ou defesa da floresta contra incêndios. 
 
Fonte: [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:< URL: http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/ > 
Termos Relacionados: 
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TOPO   

http://castanea.dgrf.min-agricultura.pt/dfci/
http://castanea.dgrf.min-agricultura.pt/dfci/
http://castanea.dgrf.min-agricultura.pt/dfci/
http://castanea.dgrf.min-agricultura.pt/dfci/
http://castanea.dgrf.min-agricultura.pt/dfci/
http://castanea.dgrf.min-agricultura.pt/dfci/


50 

 

 
AEROTANQUE  
 
Ligeiro (AETL)  Meio aéreo (avião) para missões de combate a incêndio. Transporta entre 1.800 e 2.800 
lts de produto de extinção. O abastecimento do produto de extinção é feito em terra. 
 
Médio (AETM)  Meio aéreo (avião) para missões de combate a incêndio. Transporta entre 2.800 e 4.000 
lts de produto de extinção. O abastecimento do produto de extinção é feito em terra. 
 
Pesado (AETP)  Meio aéreo (avião) para missões de combate a incêndio. Transporta acima de 4.000 lts 
de produto de extinção. O abastecimento do produto de extinção pode ser efectuado no mar, barragens, 
albufeiras, rios ou em terra. 
 
Fonte: [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:< URL: http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/ > 
Termos Relacionados: 

 
 

 
AFOCELCA  
 
Organização criada pelas maiores empresas do sector florestal em Portugal dedicada à Prevenção e 
Combate dos incêndios florestais. É composta pela Portucel, Soporcel, Celbi e Caima.  
 
Fonte : [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:< URL: http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/ > 
Termos Relacionados: 

 
 

 
ALARME  
 
Sistema, sinal sonoro e/ou visual, para aviso e informação da ocorrência de uma situação anómala ou de 
emergência, numa determinada área ou espaço, levada a efeito por uma pessoa ou por um dispositivo 
automático para transmissão de informação. 
 
Fonte: [Consult. 13 Ago.2007]. Disponível em WWW:<URL: http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci / > 
Termos Relacionados: Resposta 

 
 

 
ALERTA  
 
Comunicação de uma emergência feita a qualquer dos órgãos operacionais do sistema de protecção civil, 
por um indivíduo ou entidade, devendo ser acompanhada dos elementos de informação essenciais a um 
conhecimento perfeito da situação. 
 
 
Fonte: [Consult. 13 Ago.2007]. Disponível em WWW:<URL: http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/ > 
Termos Relacionados: Alarme, Risco, Perigo, Preparação, Resposta 

 
 

 
ALERTA ESPECIAL DE I NCÊNDIOS FLORESTAIS,  SISTEMA DE  
 
O Sistema de Alerta é uma forma de intensificar as acções preparatórias para tarefas de supressão ou 
minoração dos sinistros, colocando meios humanos e materiais de prevenção, em relação ao período de 
tempo e à área geográfica em que se preveja especial incidência de condições de risco ou emergência; b) O 
Sistema de Alertas tem início no nível Azul e progride, de forma crescente, para os níveis Amarelo, 
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Laranja e Vermelho, conforme a gravidade da situação e o grau de prontidão que esta exige; c) A activação 
do Sistema de Alerta Especial para os Incêndios Florestais, para efeito desta Directiva Nacional, e de 
acordo com o estado de alerta especial declarado pelo CCON, é da competência do Comandante 
Operacional Nacional, que informará os Agentes de Protecção Civil e restantes organizações 
intervenientes no DECIF;  
d) Cabe aos CDOS a informação do nível de alerta aos Agentes de Protecção Civil, aos Corpos de 
Bombeiros e restantes organizações de nível Distrital intervenientes no DECIF 
 
Fonte: Directiva Operacional Nacional nº2/2007  
Termos Relacionados: 

 
 

 
ALERTAS DE OPERACION ALIDADE DO DISPOSITI VO 
 
Amarelo  Previsibilidade de ocorrências podendo ultrapassar a capacidade de resposta Sectorial do 
Distrito.  
 
Azul  Previsibilidade de ocorrências locais não ultrapassando a capacidade de resposta Distrital 
 
Laranja  Previsibilidade de ocorrência ou ocorrências múltiplas, com necessidade de resposta Nacional 
ao nível Sectorial. 
 
Vermelho  Previsibilidade de ocorrência ou ocorrências múltiplas, com necessidade de resposta Nacional 
global. 
 
Fonte: [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:< URL: http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/ > 
Termos Relacionados: 

 
 

 
ALTURA DA CHAMA  
 
Distância, medida na vertical, desde a base até ao seu ponto mais alto. 
 
Fonte: [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:< URL: http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt /dfci/ > 
Termos Relacionados: 

 
 

 
AMBULÂNCIA  
 
~ de Socorro (ABSC)  Veículo uni-maca com equipamento e tripulação que permite a aplicação de 
medidas de Suporte Básico de Vida (SBV), destinadas à estabilização e transporte de um doente que 
necessite de assistência durante o transporte. 
 
~ de Transporte de Doentes (ABTD)  Veículo equipado para o transporte de um ou mais doentes em 
maca, ou maca e cadeira de transporte, por causas medicamente justificadas e cuja situação não faça 
prever a necessidade de assistência durante o transporte. 
 
~ de Cuidados Intensivos (ABCI)  Veículo uni-maca com equipamento e tripulação que permite a 
aplicação de medidas de Suporte Avançado de Vida (SAV), destinados à estabilização e transporte de um 
doente que necessite de assistência durante o transporte. 
 
~ de Transporte Múltiplo (ABTM)  Veículo destinado ao transporte de até sete doentes em cadeiras 
de transporte ou cadeiras de rodas. 
 
Fonte: [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:< URL:http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/ > 
Termos Relacionados: 
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ATAQUE AMPLIADO  
 
Acções de combate subsequentes ao ataque inicial. 
 
Fonte: [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:<URL:http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/ > 
Termos Relacionados: 

 
 

 
ATAQUE INICIAL  
 
Acção desenvolvida de imediato face a incêndios declarados, por equipas organizadas, qualificadas e 
integradas num dispositivo.  
 
Fonte: [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:< URL: http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/ > 
Termos Relacionados: 

 
 

 
AVISO  
 
Comunicação feita por qualquer dos órgãos operacionais do sistema de protecção civil, dirigida à 
população afectada por uma emergência. 
Pretende fornecer informação relacionada com a emergência em causa e sobre as medidas de protecção a 
tomar.  
 
Fonte: Adaptado de [Consult. 13 Ago.2007]. Disponível em WWW:<URL:  http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/ > 
Termos Relacionados: Resposta, Alerta 

 
 

 
AVISO E ALERTA, SIST EMA DE  
 
(1)  Conjunto organizado de recursos humanos e meios técnicos que tem como funções divulgar os 
procedimentos a adoptar por uma população face a situações de perigo e manter informada a população 
da área eventualmente afectada, da iminência, ocorrência ou evolução de uma situação de perigo. 
 
Fonte: Adaptado de [Consult. 13 Ago.2007]. Disponível em WWW:<URL: http://castanea.dgrf.min -
agricultura. pt/dfci/ > 
Termos Relacionados: Resposta, Alerta 

 
 
 

 

B 
BIOMASSA 

BRIEFING  

BRIGADA 

 

 
BIOMASSA  
 
Fracção biodegradável dos produtos, desperdícios ou resíduos de actividade agrícola (incluindo 
substâncias vegetais e animais) e florestal e de indústrias relacionadas, bem como a fracção biodegradável 
de resíduos industriais e urbanos. 

TOPO   

TOPO  

TOPO   

TOPO   

http://castanea.dgrf.min-agricultura.pt/dfci/
http://castanea.dgrf.min-agricultura.pt/dfci/
http://castanea.dgrf.min-agricultura.pt/dfci/
http://castanea.dgrf.min-agricultura.pt/dfci/
http://castanea.dgrf.min-agricultura.pt/dfci/
http://castanea.dgrf.min-agricultura.pt/dfci/
http://castanea.dgrf.min-agricultura.pt/dfci/
http://castanea.dgrf.min-agricultura.pt/dfci/


53 

 

 
Fonte: [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:< URL: http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/ > 
Termos Relacionados: 

 
 

 
BRIEFING  
 
(1)  Acto de fornecer por antecipação instruções de actuação específica ou informação útil à actuação dos 
agentes operacionais envolvidos. 
 
Fonte: Glossario de termos e definiçõess da NATO AAP-6(V)- publicação Allied publications registado 
STANAG 3680. 1998 
 
(2)  Reunião presencial organizada para o encontro dos oficiais de ligação das operações e as forças de 
coordenação política e operacional. 
 
Fonte: Autores: Hank Christen e Paul M. Maniscaldo Mass Casualty and hight impact incidents: an 
operations guide. Ed. Pearson Education. ISBN 0-13-099222-4.  
Termos Relacionados: 

 
 

 
BRIGADA  
 
(1) Grande unidade de organização fixa, integrada por um conjunto equilibrado de elementos, que lhe 
permite actuar de forma independente e contínua na acção. (2) Organização constituída por fracções ou 
equipes sob um mesmo comando. 
 
Fonte [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:< URL: http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/ > 
 
~ de Combate a Incêndios (BCIN)  -Brigada constituída pela integração até três Equipas de Combate 
a Incêndios (ECIN), num total de 15 elementos);  
~Helitransportada de Ataque Inicial ( BHATI) ï Brigada constituída por duas ou mais Equipas 
~Helitransportadas de Ataque Inicial (EHATI)  Unidade transportada por helicóptero ou 
helicópteros agrupados em Task Force;  
~Helitransportada de Voluntários (BHV ) Brigada constituída por duas ou mais Equipas 
Helitransportadas de Voluntários (EHV), transportadas por helicóptero ou helicópteros agrupados em 
Task Force;  
~de sapadores florestais  ï Agrupamento de duas ou mais equipas de sapadores vizinhas, que por 
razões de operacionalidade actuam conjuntamente.  
 
Fonte: [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:< URL: http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/ > 
Termos Relacionados: 

 
 
 

 

C 
CABEÇA OU FRENTE DO INCÊNDIO 

CADEIA DE COMANDO 

CARÊNCIA 

CARGA DE COMBUSTÍVEL 

CARGA DE INCÊNDIO 

CARTA DE RISCO ESTRUTURAL DE INCÊNDIO 

CARTA DE RISCO INTEGRADO DE INCÊNDIO 

CAUDA OU RETAGUARDA DO INCÊNDIO 

CÉLULA (DE COMBATE, DE LOGÍSTICA,DE PLANEAMENTO) 

CENTRAL DE COMUNICAÇÕES 
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CENTRO DE MEIOS AÉREOS (CMA) 

CENTROS DE COORDENAÇÃO OPERACIONAL (CCO'S) 

CÓGULA 

COLUNA NACIONAL PARA INCÊNDIOS FLORESTAIS (CNIF) 

COMANDANTE DAS OPERAÇÕES DE SOCORRO (COS) 

COMANDO DISTRITAL DE OPERAÇÕES DE SOCORRO (CDOS) 

COMANDO NACIONAL DE OPERAÇÕES DE SOCORRO (CNOS) 

COMBATE 

COMBUSTÃO 

COMBUSTÍVEL 

COMISSÃO REGIONAL DE REFLORESTAÇÃO (CRR) 

COMPORTAMENTO DO FOGO 

COMPRIMENTO DA CHAMA  

COMUNI CAÇÕES VIA RÁDIO 

COMUNICADO 

CONSELHO NACIONAL DE REFLORESTAÇÃO (CNR) 

CONSOLIDAÇÃO DA EXTINÇÃO 

CONTRAFOGO 

CORPO DE BOMBEIROS (CB) 

CORTINA PÁRA-FOGO OU CORTINA DE ABRIGO 

 

 
CABEÇA OU FRENTE DO INCÊNDIO  
 
Zona onde o incêndio se propaga com maior intensidade. 
 
Fonte: [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:<URL: http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/ > 
Termos Relacionados: 

 
 

 
CADEIA DE COMANDO  
 
Sequência de ligações por meio das quais se assegura uma resposta hierarquicamente adequada, 
coordenada e tão imediata quanto possível à ocorrência da situação. 
 
Fonte: Directiva Operacional Nacional n.º 2/2007, de 1 de Março 2007.  
Termos Relacionados: Teatro de Operações, Comando Operacional 

 
 

 
CARÊNCIA  
 
Método de extinção de incêndios que consiste em eliminar o combustível. 
 
[Fonte:  [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:< URL: http://castanea.dgrf.min -
agricultur a.pt/dfci/ > 
Termos Relacionados: 

 
 

 
CARGA DE COMBUSTÍVEL  
 
Peso seco do combustível presente por unidade de área em dado local, geralmente expresso como ton/ha. 
 
Fonte: Relatório Final da Proposta Técnica de PNDFCI ï Anexo 8 ï Glossário, 2006.  
Termos Relacionados: 
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CARGA DE INCÊNDIO  
 
Quantidade de energia libertada pela combustão da totalidade de matéria combustível contida num dado 
espaço. 
 
Fonte: Relatório Final da Proposta Técnica de PNDFCI ï Anexo 8 ï Glossario, 2006.. 
Termos Relacionados: 

 
 

 
CARTA DE RISCO ESTRUTURAL DE INCÊNDIO  
 
Carta plurianual que representa o padrão médio do risco de incêndio à escala temporal de uma década. 
Tem uma vocação de zonagem de macroescala do risco de incêndio com a função de apoiar decisões com 
efeitos de médio e longo prazo de apoio à prevenção estrutural da floresta e também do combate. 
 
Fonte: CNOS 
Termos Relacionados: 

 
 

 
CARTA DE RISCO INTEG RADO DE INCÊNDIO  
 
Carta diária integrada de risco dinâmico de incêndio, de risco estrutural e de risco meteorológico, para 
apoio à decisão através de componentes do estado de humidade dos combustíveis, o grau de perigosidade 
e a potência expectável do fogo conforme as zonas para onde este se propague, com o objectivo de orientar 
a vigilância e o planeamento do balanceamento dos meios de combate para o próprio dia e para o dia 
seguinte. 
 
Fonte: CNOS 
Termos Relacionados:  

 
 

 
CAUDA OU  RETAGUARDA DO INCÊND IO  
 
Zona oposta à cabeça, onde o incêndio assume menor intensidade, ainda que possa também progredir 
nessa direcção. 
 
Fonte: [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:< URL:http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/ > 
Termos Relacionados: Calamidade, Acidente grave, Prejuízos, Vítimas 

 
 

 
CÉLULA  
 
~  de Combate Parte da estrutura do Posto de Comando de Operações (PCO) responsável pela gestão 
directa sobre todas as actividades e prioridades tácticas.  
~  de Logística Parte da estrutura do Posto de Comando de Operações (PCO) responsável pelo apoio à 
organização do Teatro de Operações, providenciando e gerindo todas as necessidades respeitantes a 
abastecimentos e equipamentos. 
~ de Planeamento  Parte da estrutura do Posto de Comando de Operações (PCO) responsável pela 
recolha, processamento e difusão das informações necessárias à tomada das decisões. 
 
Fonte: CNOS 
Termos Relacionados:  
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CENTRAL DE COMUNICAÇ ÕES 
 
Local onde se concentram equipamentos e outros meios de suporte à comunicação. 
 
Fonte: [Consult. 23 Out.2007 ]. Disponível em WWW:< URL: http://castanea.d grf.min -
agricultura.pt/dfci/ > 
Termos Relacionados: Calamidade, Acidente grave, Prejuízos, Vítimas 

 
 

 
CENTRO DE MEIOS AÉRE OS (CMA)  
 
Local de sede ou onde se encontrem sediados, meios aéreos de combate, coordenação, socorro, apoio e 
reconhecimento. 
 
Fonte: CNOS 
Termos Relacionados:  

 
 

 
CENTROS DE COORDENAÇ ëO OPERACIONAL (CCOôS) 
 
Estruturas de coordenação, criadas no âmbito do Sistema Integrado de Operações de Protecção e Socorro 
(SIOPS), as quais em caso de acidente grave ou catástrofe, ou na sua iminência, desencadeiam operações 
de protecção civil, de harmonia com os planos de emergência previamente elaborados, com vista a 
possibilitar a unidade de direcção das acções a desenvolver, a coordenação técnica e operacional dos 
meios a empenhar e a adequação das medidas de carácter excepcional a adoptar. 
Consoante a natureza do fenómeno e a gravidade e extensão dos seus efeitos previsíveis, são chamados a 
intervir centros de coordenação operacional de nível nacional, regional ou distrital, especialmente 
destinados a assegurar o controlo da situação com recurso a centrais de comunicações integradas e 
eventual sobreposição com meios alternativos  
Os CCOôS integram representantes das entidades cuja interven­«o se justifica em função de cada 
ocorrência em concreto, assim como o Comando Operacional das Operações de Socorro através dos 
Comandos Operacionais da estrutura da Autoridade Nacional de Protecção Civil (ANPC). 
 
Fonte: n.º1 e n.º2 do artigo 49.º, da Lei n.º 27/2006, de 3 de Julho, Diário da República, 1ª série N.º 126; 
n.º1 e n.º2 do artigo 2.º do Decreto-Lei 134/2006, de 25 de Julho, Diário da República, 1ª série N.º 142; 1 
a) da Directiva Operacional Nacional n.º 2/2007, de 1 de Março. 
Termos Relacionados: Acidente Grave, Catástrofe, Protecção Civil  

 
 

 
CÓGULA  
 
Peça de vestuário para protecção do pescoço e face. 
 
Fonte: CNOS 
Termos Relacionados:  

 
 

 
COLUNA NACIONAL PARA  INCÊNDIOS FLORESTAIS  (CNI F)  
 
Conjunto de meios à ordem do Comando Nacional de Operações de Socorro, constituída por, 1 Veículo de 
Comando Táctico (VCOT), 1 Veículo de Gestão Estratégica e Operações (VGEO), 1 Veículo de Operações 
Especiais (VOPE) e 3 Grupos de Combate a Incêndios Florestais (GRIF), num total de 106 elementos. 
 
 
Fonte: CNOS 
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Termos Relacionados: Acidente Grave, Catástrofe, Protecção Civil  

 
 

 
COMANDANTE DAS OPERA ÇÕES DE SOCORRO (COS ) 
 
O técnico, dependente hierarquicamente do Comandante Operacional, de acordo com o nível do Posto de 
COMANDO Táctico instalado no Teatro de Operações, responsável pelas tarefas de ataque, extinção e 
rescaldo de um incêndio florestal, de acordo com as faculdades que lhe são atribuídas pela legislação em 
vigor.  
 
Fonte: CNOS 
Termos Relacionados:  

 
 

 
COMANDO DISTRITAL DE  OPERAÇÕES DE SOCORRO  (CDOS)  
 
Centro de operações e comunicações para apoio e coordenação de operações de socorro no âmbito do 
distrito.  
Em cada distrito existe um Comando Distrital de Operações de Socorro dirigido pelo Comandante 
Operacional Distrital (CODIS) o qual reporta hierarquicamente ao Comandante Operacional Nacional 
(CONAC). O CODIS é coadjuvado pelo 2.º Comandante Operacional Distrital, podendo ainda dispor de 
um adjunto de operações. 
São competências dos CDOS no âmbito do SIOPS: Garantir o funcionamento, a operatividade e a 
articulação com todos os agentes de protecção civil do sistema de protecção e socorro no âmbito do 
distrito; Assegurar o comando e controlo das situações que pela sua natureza, gravidade, extensão e meios 
envolvidos ou a envolver requeiram a sua intervenção; Mobilizar, atribuir e empregar o pessoal e os meios 
indispensáveis e disponíveis à execução das operações; Assegurar a gestão dos meios aéreos a nível 
distrital; Assegurar a coordenação, no respeito pela sua direcção e comando próprios, de todas as 
entidades e instituições empenhadas em operações de socorro; Apoiar técnica e operacionalmente os 
governadores civis e as comissões distritais de protecção civil. 
Compete ainda aos CDOS assegurar a articulação operacional permanente com o comandante operacional 
municipal.  
 
Fonte: n.º1 do artigo 11º do Decreto-Lei 134/2006, de 25 de Julho, Diário da República 1ª série N.º 142; 
n.º1, n.º2, n.º4,  n.º5 do artigo 18º do Decreto-Lei nº 75/2007, de 29 de Março.  
Termos Relacionados: Comando Nacional de Operações de Socorro 

 
 

 
COMANDO NACIONAL DE OPERAÇÕES DE SOCORRO  (CNOS)  
 
O CNOS é a estrutura de comando de operações da Autoridade Nacional de Protecção Civil (ANPC). A 
Auoridade Nacional de Protecção Civil (ANPC) dispõe de uma estrutura operacional própria, competindo-
lhe, nos termos da lei, assegurar o comando operacional das operações de socorro e ainda o comando 
operacional integrado de todos os corpos de bombeiros de acordo com o previsto no regime jurídico dos 
bombeiros portugueses. Integram o CNOS o Comandante Operacional Nacional, o 2.º Comandante 
Operacional Nacional e dois adjuntos de operações. 
O CNOS acompanha diariamente a situação e o empenhamento de meios e recursos, a nível nacional, em 
estreita articulação com a Direcção-Geral de Recursos Florestais (DGRF), a Guarda Nacional Republicana 
(GNR), o Instituto de Meteorologia (IM), o ex. Instituto de Conservação da  Natureza (ICN), a Polícia de 
Segurança Pública (PSP), as Forças Armadas (FA), a Polícia Judiciária (PJ), a Direcção-Geral de 
Autoridade Marítima (DGAM), o Instituto Nacional de Emergência Médica (INEM), a Cruz Vermelha 
Portuguesa (CVP), o Instituto da Água (INAG), o Instituto Nacional de Aviação Civil (INAC) e outras 
entidades públicas ou privadas que colaborem nesta matéria, difundindo os comunicados que se julguem 
necessários.  
 
Fonte: nº 2 do artigo 5.º; n.º 1 e n.º 2 do artigo 6.º, do Decreto -Lei 134/2006, de 25 de Julho, Diário da 
República 1ª série N.º 142; 4 d (a) 2 da Directiva Operacional Nacional n.º 2/2007, de 1 de Março  
Termos Relacionados:  
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COMBATE  
 
Todas as actividades ligadas à resposta de ataque inicial, ataque ampliado, rescaldam, consolidação da 
extinção e vigilância activa pós incêndio. 
~Estendido  Acção de supressão que se estende para além da primeira intervenção. Implica que o nível 
de complexidade da ocorrência vai aumentar para além das capacidades do comando de primeira 
intervenção. 
 
Fonte: [Consult. 23 Out.2007 ]. Disponível em WWW:< URL:http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/ > 
Termos Relacionados:  

 
 

 
COMBUSTÃO  
 
Reacção química de uma substância combustível com um comburente, com libertação de calor. 
 
Fonte: [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:< URL:http://castanea.dgrf.min -
agricultura.p t/dfci/ > 
Termos Relacionados:  

 
 

 
COMBUSTÍVEL  
  
Matéria que arde ou pode ser consumida pelo fogo. 
~ Fino morto  Material de origem vegetal, com diâmetro inferior a 6 mm, geralmente caracterizado por 
possuir uma relação superfície - volume elevada. A sua ignição e combustão é muito rápida quando seco. 
Continuidade de ~  Grau ou extensão da distribuição contínua, horizontal ou vertical, das partículas de 
combustível florestal, que interfere na capacidade de um incêndio suster a combustão e alastrar. 
 
Fonte: [Consult. 23 Out.2007 ]. Disponível em WWW:< URL: http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/ > 
Termos Relacionados:  

 
 

 
COMISSÃO REGIO NAL DE REFLORESTAÇÃO  (CRR)  
 
Órgão colegial integrante da Equipa de Reflorestação, ao qual compete a definição das orientações de 
arborização e gestão nas regiões de reflorestação, das linhas orientadoras para a defesa da floresta contra 
incêndios e a emissão de pareceres sobre projectos florestais. 
 
Fonte: [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:< URL: http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/ > 
Termos Relacionados:  

 
 

 
COMPORTAMENTO DO FOG O 
 
O modo como a ignição do combustível florestal ocorre, como as chamas se desenvolvem e a velocidade de 
propagação que possui, exibe outros fenómenos resultantes da interacção dos combustíveis, com as 
condições atmosféricas e o relevo. Existem termos específicos que descrevem comportamentos de fogo, 
como fogo de copas, explosão de fogo, fogo rasteiro, focos secundários -"Spotting".  
 
Fonte: [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:< URL: http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/ > 
Termos Relacionados:  
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COMPRIMENTO DA CHAMA  
 
Distância entre o ponto médio da base e o ponto mais alto. 
 
Fonte: [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:< URL: http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/ > 
Termos Relacionados:  

 
 

 
COMUNICAÇÕES VIA RÁD IO  
 
Frequências diferentes para comunicação com os agentes em situações de emergência. 
 
Ex: B anda Aeronáutica Conjunto de frequências dedicadas à comunicação entre aeronaves, e 
aeronaves e o elemento responsável em terra pelas operações aéreas para supressão do incêndio 
 
Ex: Banda Alta de VHF  Conjunto de frequências de VHF para comunicação rádio em que os bombeiros 
podem operar na faixa dos 152 Mhz em simplex e na faixa dos 168/173 Mhz em semi-duplex. 
 
Ex: Banda Baixa de VHF Conjunto de frequências de VHF para comunicação rádio em que os 
bombeiros podem operar na faixa na faixa entre os 33 Mhz e os 40 Mhz. 
 
Fonte: CNOS 
Termos Relacionados:  

 
 

 
COMUNICADO  
 
Despacho breve contendo informações concretas, relativas a uma ocorrência (desastre) ou operação. 
Existem tipos diferentes de comunicados, sendo alguns internos destinados aos Agentes de Protecção 
Civil emitidos pelo CNOS, e outros destinados ao exterior para a população em geral. 
 
Fonte: Adaptado de Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. 
Departamento de Defesa Civil, 1998, ñGloss§rio de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de 
Desastres.2.ª Edição, BRASÍLIA, 1998. Disponível.na 
WWW:< URL:http://www.defesacivil.gov.b r/publicacoes/publicacoes/glossario.asp > 
Termos Relacionados: Ocorrência 

 
 

 
CONSELHO NACIONAL DE  REFLORESTAÇÃO (CNR)  
 
Órgão colegial integrante da Equipa de Reflorestação, ao qual compete a definição das orientações de 
arbori zação e gestão nas regiões de reflorestação, das linhas orientadoras para a defesa da floresta contra 
incêndios e a emissão de pareceres sobre projectos florestais. 
 
Fonte: CNOS 
Termos Relacionados: 

 
 

 
CONSOLIDAÇÃO DA EXTI NÇÃ O 
 
Acções descontínuas de vigilância e simultaneamente de rescaldo, prolongadas no tempo. 
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Fonte: CNOS 
Termos Relacionados:  

 
 

 
CONTRA -FOGO  
 
Técnica que consiste em queimar vegetação, contra o vento, num local para onde se dirige o incêndio, 
destinando-se a diminuir a sua intensidade, facilitando o seu domínio e extinção. 
 
Fonte: [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:< URL:http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt /dfci/ > 
Termos Relacionados: 

 
 

 
CORPO DE BOMBEIROS (CB)  
 
Unidade operacional onde se integram os bombeiros, oficialmente homologada, tecnicamente organizada, 
preparada e equipada para o cabal exercício das missões que lhe são atribuídas.  
 
Fonte: alínea c) do Artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 247/2007, de 27 de Junho 
Termos Relacionados: 

 
 

 
CORTINA  PÁRA -FOGO OU CORTINA DE A BRIGO  
 
Cortina arbórea com o objectivo de reduzir localmente a velocidade do vento e interceptar fagulhas e 
outros materiais incandescentes, que deverá ser estrategicamente localizada em áreas desarborizadas 
(fundos de vales com elevada pendente, cumeadas, portelas, cristas de escarpa ou faixas de protecção a 
linhas eléctricas) e ser perpendicular à direcção predominante do vento. É composta por espécies muito 
pouco inflamáveis, tais como as referidas para as faixas de alta densidade ou outras que aproveitem 
condições edáficas favoráveis, como o choupo, o amieiro, etc. 
 
Fonte: [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:< URL:http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/ > 
Termos Relacionados: 

 
 
 

 

D 
DEDO DO INCÊNDIO 

DENDROCAUSTOLOGIA 

DESBASTE 

DESPACHO 

DETECÇÃO 

DISPOSITIVO DE COMBATE 

DISPOSITIVO DE DETECÇÃO 

DISPOSITIVO MEIOS TERRESTRES 

DOMÍNIO DO INCÊNDIO  

 

 
DEDO DO INCÊNDIO  
 
Saliência num flanco, correspondente ao local onde o incêndio se propaga com maior velocidade. 
 
Fonte: [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:< URL:http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/ > 
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Termos Relacionados: 

 
 

 
DENDROCAUSTOLOGIA  
 
Ciência que estuda os incêndios florestais. 
 
Fonte: [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:< URL:http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/ > 
Termos Relacionados: 

 
 

 
DESBASTE   
 
Operação em que, através do arranque ou corte selectivo, são eliminadas árvores mortas, caducas ou 
fortemente afectadas por pragas ou doenças ou que prejudicam o desenvolvimento de outras em boas 
condições vegetativas. É também utilizada para correcções de densidade em povoamentos. 
 
Fonte: CNOS 
Termos Relacionados: 

 
 

 
DESPACHO  
 
Acção desencadeada directamente por um Comando de Operações, de activação de qualquer meio da sua 
área de jurisdição e dependente da sua responsabilidade. 
 
Fonte: CNOS 
Termos Relacionados: 

 
 

 
DETECÇÃO  
 
Todas as actividades ligadas à identificação e localização precisa das ocorrências de incêndio florestal com 
vista à sua comunicação rápida às entidades responsáveis pelo combate. 
~ de Incêndios  Rapidez e precisão na identificação das ocorrências de incêndio florestal com vista à sua 
comunicação às entidades responsáveis pelo combate, e pode ser levada a cabo por meios terrestres e 
aéreos. 
 
Fonte: [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:< URL: http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/ > 
Termos Relacionados: 

 
 

 
DISPOSITIVO DE COMBA TE 
 
Conjunto de meios, recursos materiais e humanos que se estabelecem de forma a garantir o ataque inicial, 
o ataque ampliado, o rescaldo e a vigilância activa. 
 
Fonte: CNOS 
Termos Relacionados: 
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DISPOSITIVO DE DETEC ÇÃO 
 
Conjunto de meios, recursos materiais e humanos que se estabelecem de forma a garantir a vigilância, a 
localização e o alerta. 
 
Fonte: CNOS 
Termos Relacionados: 

 
 

 
DISPOSITIVO MEIOS TE RRESTRES  
 
Rede integrada de ataque inicial, coordenada pelos respectivos Centros Distritais de Operações de 
Socorro. 
 
Fonte: CNOS 
Termos Relacionados: 

 
 

 
DOMÍNI O DO INCÊNDIO  
 
O domínio é um dos marcos importantes do ataque a um incêndio que é atingido quando este, já 
comprovadamente circunscrito a uma área limitada, cede perante a acção desenvolvida pelos meios 
existentes. (ver incêndio dominado).  
 
Fonte: CNOS 
Termos Relacionados: 

 
 
 

 

E 
EFEITO CHAMINÉ  

ENXADA 

EQUIPA DE APOIO 

EQUIPA  DE APOIO AO COMBATE (ELAC, EMAC) 

EQUIPA DE COMBATE A INCÊNDIOS (ECIN, EHATI,EHV)  

EQUIPA DE REFLORESTAÇÃO 

EQUIPA DE SAPADORES FLORESTAIS 

EQUIPAMENTO DE PROTECÇÃO INDIVIDUAL  

EQUIPAMENTO PORTÁTIL  

ESPAÇO AGRÍCOLA 

ESPUMA 

EVACUAÇÃO 

EXERCÍCIO 

EXTINTOR 

 

 
EFEI TO CHAMINÉ  
 
Fenómeno que ocorre quando o ar quente é comprimido durante a subida de um vale apertado, 
ganhando, por isso, velocidade e aquecendo cada vez mais os combustíveis com que contacta, resultando 
no aumento da intensidade e velocidade do fogo. 
 
Fonte: CNOS 
Termos Relacionados: 
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ENXADA  
 
Ferramenta manual utilizada pelas equipas terrestres para escavação e corte de pequenas raízes. 

 
ENXADÃO 
Ferramenta manual utilizada pelas equipas terrestres que combina as ferramentas de escavação e de 
corte. 
 
Fonte: CNOS 
Termos Relacionados: 

 
 

 
EQUIPA DE APOIO  
 
Conjunto de meios humanos e materiais constituído por um mínimo de quatro elementos devidamente 
treinados e equipados, apoiados por uma viatura, dispondo de meios de comunicação e de meios de 
supressão adequados para fazer face à primeira intervenção 
 
Fonte: [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:< URL: http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/ > 
Termos Relacionados: 

 
 

 
EQUIPAS DE APOIO (EL AC) (EMAC)  
 
EQUIPA LOGÍSTICA DE APOIO AO COMBATE (ELAC) Equipa constituída por dois ou três elementos e 
um meio técnico de apoio logístico às operações ou a veículos de ataque. 
 
EQUIPAS MÓVEIS DE APOIO AO COMBATE (EMAC)  Equipas de Comando, Logística, Comunicações e 
Sanitárias, para reforço e actuação quando necessário, no âmbito das operações em curso. 
 
Fonte: CNOS 
Termos Relacionados: 

 
 

 
EQUIPAS DE COMBATE A INCÊNDI OS (ECIN) (EHATI) (E HV)  
 
DE COMBATE A INCÊNDIOS (ECIN) 
Equipa constituída por um veículo de intervenção e respectiva guarnição de cinco elementos. 
 
HELITRANSPORTADAS DE ATAQUE INICIAL (EHAT I)  
Equipa constituída por 5 elementos, transportados num helicóptero, com a missão específica de 
intervenção imediata em incêndios florestais. 
 
HELITRANSPORTADAS DE VOLUNTÁRIOS (EHV)  
Equipa constituídos por 5 elementos, transportados num helicóptero, para intervenção imediata em 
incêndios florestais. 
 
Fonte: CNOS 
Termos Relacionados: 

 
 

 
EQUIPA DE REFLORESTA ÇÃO 
 
Estrutura de missão criada por Resolução de Conselho de Ministros n° 17/2004 com o objectivo de 
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proceder ao planeamento integrado das intervenções nos espaços florestais percorridos pelo fogo em 
2003 (regiões de reflorestação) e suas áreas envolventes 
 
Fonte: [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:< URL: http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt /dfci/ > 
Termos Relacionados: 

 
 

 
EQUIPA DE SAPADORES FLORESTAIS  
 
Grupo constituído no mínimo por 5 elementos efectivos e que dispõe de equipamento, individual e 
colectivo, para o exercício das suas funções. Estas estão relacionadas com silvicultura preventiva, 
beneficiação de caminhos, vigilância, primeira intervenção, rescaldo e sensibilização. 
 
Fonte: CNOS 
Termos Relacionados: 

 
 

 
EQUIPAMENTO DE PROTE CÇÃO INDIVIDUAL  
 
Vestuário e protecções que cada profissional, na sua respectiva área de trabalho, deve utilizar, e que, 
estando adaptados aos riscos da sua profissão, lhe permitem trabalhar nas melhores condições de 
conforto e segurança. 
 
Fonte: [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:< URL:http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/ > 
Termos Relacionados: 

 
 

 
EQUIPAMENTO PORTÁTIL  
 
Equipamento de comunicação rádio destinado a ser transportado pelo seu utilizador. 
 
Fonte: CNOS 
Termos Relacionados:  

 
 

 
ESPAÇO AGRÍCOLA  
 
Espaços onde predomina o uso agrícola, bem como manchas significativas que não possuam actualmente 
uso agrícola efectivo mas que seja expectável que venham a tê-lo no horizonte de planeamento em causa. 
 
Fonte: [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:< URL:http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/ > 
Termos Relacionados: 

 
 

 
ESPUMA  
 
Agente extintor formado por bolhas, constituídas por uma atmosfera gasosa (ar), que se encontra 
confinada numa parede formada de uma película fina do agente emulsor. 
 
Fonte: CNOS 
Termos Relacionados: 
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EVACUAÇÃO  
 
Procedimento que consiste na recolha, transporte e alojamento de pessoas e bens, do local onde ocorreu 
ou haja risco de ocorrer um sinistro, para um local seguro. 
 
Fonte: [Min. Planejamento e Orçamento Secret. Especial de Políticas Regionais. Departamento de Defesa 
Civil, 1998, ñGloss§rio de Defesa Civil: Estudos de Riscos e Medicina de Desastres ,.2.Û Edi­«o, BRASĉLIA, 
1998. Disponível.na WWW:<URL:http://www.defesacivil.gov .br/publicacoes/publicacoes/glossario.asp > 
Termos Relacionados: desalojado, desastre, emergência 

 
 

 
EXERCÍCIO  
 
~ com Meios No Terreno (LIVEX)  Exercício de ordem operacional, no qual se desenvolvem missões 
no terreno com homens e equipamento, permitindo avaliar as disponibilidades operacionais e as 
capacidades de execução das entidades envolvidas. 
~ de Apoio Logístico Exercício de ordem operacional para testar o funcionamento dos serviços de 
apoio logístico às operações. Podem ser realizados em simultâneo com os LIVEX. 
~de Detecção Exercício de ordem operacional, aplicado aos sistemas de vigia e detecção, com a 
finalidade de testar e avaliar os modelos e os efectivos associados aos sistemas. 
~de Evacuação Exercício com o objectivo de treinar os procedimentos de evacuação de um grupo 
(escola, população lugar), face a uma determinada ocorrência, testando caminhos de evacuação, apoio aos 
evacuados e tempos de evacuação. 
~de Posto de Comando ( CPX)  Exercício específico para pessoal de direcção, coordenação e comando, 
permitindo exercitar o planeamento e conduta de missões e treinar a capacidade de decisão dos 
Participantes. 
~de Telecomunicações (SIGEX)  Exercício específico para testar e avaliar o funcionamento dos 
sistemas de telecomunicações e a eficiência do seu pessoal. Podem ser realizados em simultâneo com os 
LIVEX.  
~no Mapa  Consiste na apresentação de uma situação representando-a num mapa ou transparente e 
impondo um ritmo de tarefas do qual resulta a necessidade de proceder a estudos de situação, 
planeamento, elaboração de ordens ou responder a questões de ordem prática. 
 
Fonte: [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:< URL: http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfc i/ > 
Termos Relacionados:  

 
 

 
EXTINTOR  
 
(1)  Aparelho que contém um agente extintor o qual pode ser projectado e dirigido para um fogo por acção 
de uma pressão interna. Esta pressão pode ser produzida por prévia compressão, ou pela libertação de um 
gás auxiliar. 
(2)  Aparelho que contém um agente extintor, que pode ser projectado e dirigido para o fogo pela acção de 
uma pressão interna. 
~ Dorsal Equipamento de combate a incêndios florestais, transportável às costas do utilizador, composto 
por pequeno depósito de água, bomba manual, pequena mangueira e agulheta para jacto contínuo ou 
pulverizado. 
 
Fonte: Adaptado de THYWISSEN ,K Exposure is another component of disaster risk, and refers to that 
which is affected by natural disaste rs, such as people and property.ò.  UNITED NATIONS UNIVERSITY 
UNU-EHS-Institute for Environment, and Human SecurityñADRC, 2005. 
Termos Relacionados: eventos adversos, danos, prejuízos 
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F 
FAIXA  

FALSO ALARME 

FASES DO DISPOSITIVO 

FIRE WEATHER INDEX (FWI)  

FOCO SECUNDÁRIO 

FOGACHO 

FOGO 

FOGUEIRA 

FORÇA OPERACIONAL CONJUNTA (FOCON) 

FLANCO DO INCÊNDIO 

FRENTE OU CABEÇA DO INCÊNDIO 

 
 

 
FAIXA  
 
~  CORTA -FOGO  Faixa de terreno envolvente a habitações e outras edificações com uma largura média 
de 10 metros (até 20 m nas situações de maior declive) desprovida de combustível ou com exemplares 
arbóreos e arbustivos tratados por forma a eliminar o perigo de incêndio. Área adjacente a estradas, 
caminhos florestais e aceiros ou obstáculos da paisagem onde foram reduzidos os combustíveis, 
nomeadamente através da roça de mato e desramação, com a finalidade de atrasar a propagação. Faz 
parte da silvicultura preventiva.  
 
~ DE ATENUAÇÃO Faixa de 30 a 40 metros contígua e exterior à faixa corta-fogo, que tem como 
função complementar a protecção às edificações. Caso exista, o coberto arbóreo deve sempre que possível 
ter copas que se distanciem entre si o equivalente à média da sua largura e tenham a base à altura mínima 
de 3 metros, constituindo uma FGC. 
 
~  DE CONTENÇÃO Área limpa de vegetação até ao regolito ou com vegetação, desde que esteja 
previamente tratada, através de meios manuais ou mecânicos, com caldas retardantes, espumíferos, ou 
simplesmente água, para diminuir, abafar ou até mesmo extinguir as chamas. 
 
~  DE GESTÃO DE COMBUST ÍVEL (FGC) Corresponde a uma parcela de território, estrategicamente 
localizada, onde se garante a remoção total ou parcial de biomassa florestal, através da afectação a usos 
não florestais (agricultura, infra -estruturas, etc.) e do recurso a determinadas actividades (silvo-
pastorícia, etc.) ou a técnicas silvícolas (desbastes, limpezas, fogo controlado, etc.), com o objectivo 
principal de reduzir o perigo de incêndio. As faixas de gestão de combustível podem ser de redução ou 
interrupção de combustível. 
 
~  DE HUMEDECIMENTO Áreas criadas por sistemas hidráulicos compostos por uma albufeira (em 
posição topográfica elevada), rede distribuidora e canhões/agulhetas fixos direccionáveis. Aproveitam a 
queda gravítica e são capazes de encharcar em alguns minutos faixas alargadas de espaços florestais 
previamente delimitadas, em função dos povoamentos a proteger, do comportamento histórico do fogo e 
da rede local de FGC. 
  
~  DE INTERRUPÇÃO DE CO MBUSTÍVEL (F IC) Área em que se procede à remoção total do 
combustível vegetal. 
 
~  DE REDUÇÃO DE COMBUS TÍVEL (FRC) Área em que se procede à remoção (normalmente 
parcial) do combustível de superfície (herbáceo, subarbustivo e arbustivo), à supressão da parte inferior 
das copas e à abertura dos povoamentos. 
 
~  DE SEGURANÇA Faixas que se constroem nos perímetros dos incêndios em rescaldo, para evitar 
reacendimentos. 
 
~  DE SEGURANÇA Faixas que se constroem nos perímetros dos incêndios em rescaldo, para evitar 
reacendimentos 
 
Fonte: [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:< URL: http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/ > 
Termos Relacionados: eventos adversos, danos, prejuízos 
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FALSO ALARME  
 
Ocorrência que origina a mobilização de meios materiais e/ou humanos, dos bombeiros, mas na 
sequencia da qual não é detectada, no local, qualquer área ardida nem vestígios de foco de incêndio.  
 
Fonte: Adaptado de THYWISSEN ,K Exposure is another component of disaster risk, and refers to that 
which is affected by natural disasters, such as people and property.ò.  UNITED NATIONS UNIVERSITY 
UNU-EHS-Institute for Environment, and Human SecurityñADRC, 2005. 
Termos Relacionados:  

 
 

 
FASES DO DISPOSITIVO  
 
Fases de empenhamento dos meios dos dispositivos de vigilância, detecção e combate nos seguintes 
períodos: 
 
Å Fase ALFA ï no período de 010000Jan07 até 142400MAI07 (meios activados à ordem);  
Å Fase BRAVO ï no período de 150000MAI07 a 302400JUN07;  
Å Fase CHARLIE ï no período de 010000JUL07 a 302400SET07;  
Å Fase DELTA ï no período de 010000OUT07 a 312400DEZ07 (meios activados à ordem). 
 
Fonte: Directiva Operacional Nacional nº2/2007  

Termos Relacionados:  

 
 

 
FIRE WEATHER INDEX ( FWI)  
 
Indicador relativo da intensidade do fogo, determinada pelas condições meteorológicas e estado de 
secura da vegetação. Incorpora os dados meteorológicos de temperatura do ar, humidade relativa, 
velocidade do vento a 10 mts de altura em terreno aberto e a quantidade de precipitação acumulada das 
últimas 24 horas, observado às 12 horas UTC 

 
Fonte: [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:< URL: http://c astanea.dgrf.min-
agricultura.pt/dfci/ > 
Termos Relacionados:  

 
 

 
FOCO SECUNDÁRIO  
 
1) Ignição de combustíveis vegetais, provocado por materiais incandescentes projectados para fora do 
incêndio principal.  
2)  Ponto exterior, separado do perímetro do incêndio principal, onde se verifica a ignição de um novo 
foco de incêndio. 

 
Fonte: CNOS 
Termos Relacionados:  

 
 

 
FOGACHO  
 
Incêndio cuja área é inferior a 1 hectare. 

 
Fonte: CNOS 
Termos Relacionados:  
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FOGO  
 
Combustão caracterizada por emissão de calor acompanhada de fumo, chamas ou de ambos. 
Incêndio cuja área é inferior a 1 hectare. 

 
~CONTROLADO  Ferramenta de gestão de espaços florestais que consiste no uso do fogo sob condições, 
normas e procedimentos conducentes à satisfação de objectivos específicos e quantificáveis e que é 
executada sob a responsabilidade de técnico credenciado, segundo os termos da legislação vigente. 
 
~POSTO Incêndio por acção criminosa ou por malvadez. 
 
~SECUNDÁRIO  Ignição de combustíveis vegetais, provocado por materiais incandescentes projectados 
para fora do incêndio principal.  
 
~TÁCTICO  Técnica de contra fogo que consiste em queimar vegetação, contra o vento, num local para 
onde se dirige uma frente de incêndio, com o objectivo de diminuir a sua intensidade, facilitando o seu 
domínio e extinção. 
 
Fonte: CNOS 
Termos Relacionados:  

 
 

 
FOGUEIRA  
 
A combustão com chama, confinada no espaço e no tempo, para aquecimento, iluminação, confecção de 
alimentos, protecção e segurança, recreio ou outros afins.  

 
Fonte: [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:< URL:http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/ > 
Termos Relacionados:  

 
 

 
FORÇA OPERACIONAL CO NJUNTA (FOCON)  
 
É constituída por meios humanos e materiais (terrestres e aéreos) de ataque inicial, ataque ampliado, 
reforço, rescaldo, vigilância activa pós-rescaldo, apoio e assistência, pertencentes aos Corpos de 
Bombeiros (CB), à Direcção Geral de Recursos Florestais (DGRF), ao Instituto de Conservação da 
Natureza (ICN), e a outras entidades públicas ou privadas que colaborem nesta matéria, e integra forças 
das Forças Armadas (FA), da Guarda Nacional Republicana (GNR) e da Polícia de Segurança Pública 
(PSP). 

 
Fonte: Directiva Operacional Nacional nº2/2007  
Termos Relacionados:  

 
 

 
FLANCO DO INCÊNDIO  
 
Parte lateral situada entre a frente e a retaguarda. O flanco direito situa -se no lado direito do sentido de 
progressão do incêndio e, o esquerdo, do lado esquerdo.  

 
Fonte: [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:< URL: http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/ > 
Termos Relacionados:  
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FRENTE OU CABEÇA DO INCÊNDIO  
 
(1)  Zona onde o incêndio se propaga com maior intensidade. 
(2) Nível da organização que se situa numa posição intermédia de desenvolvimento avançado. 
 

Fonte: [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:< URL:http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/ > 
Termos Relacionados:  

 
 
 

 

G 
 

GESTÃO DOS COMBUSTÍVEIS FLORESTAIS (FUEL MANAGEMENT) 

GESTÃO FLORESTAL 

GRANDE INCÊNDIO FLORESTAL 

GRUPO DE COMBATE (GC) 

GRUPO DE ESPÉCIES DE ÁRVORES FLORESTAIS 

GRUPO DE REFORÇO (GRR) 

GRUPO  DE REFORÇO PARA INCÊNDIOS FLORESTAIS (GRIF)  

GRUPO  LOGÍSTICO DE REFORÇO (GLOR) 

 
 
GESTÃO DOS COMBUSTÍV EIS FLORESTAIS (FUEL  
MANAGEMENT)  
 
(1)  Conjunto de actos ou praticas de controlo sobre os combustíveis florestais, controlando-os através de 
ferramentas mecânicas, químicas, biológicas ou manuais e também através dos fogos controlados, de 
forma a apoiar a gestão e ordenamento do território, fazendo diminuir tanto o número de incêndios como 
a sua severidade. 
 
(2)  Criação e manutenção da descontinuidade horizontal e vertical da carga combustível nos espaços 
rurais, através da modificação ou da remoção parcial ou total da biomassa vegetal, nomeadamente por 
corte e ou remoção, empregando as técnicas mais recomendadas com a intensidade e frequência 
adequadas à satisfação dos objectivos dos espaços intervencionados. 

 
Fonte: [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:< URL:http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/ > e CNOS 
Termos Relacionados:  

 
 

 
GESTÃO FLORESTAL  
 
A arte e ciência da tomada de decisões respeitantes à organização, uso e conservação da floresta.  

 
Fonte: [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:< URL: http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/ > e CNOS 
Termos Relacionados:  

 
 

 
GRANDE INCÊNDIO FLOR ESTAL  
 
Ocorrência verificada em zona arborizada e/ou de incultos, cuja área total ardida é igual ou superior a 
100 hectares. 

 
Fonte: [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:< URL: http://castanea.dg rf.min -
agricultura.pt/dfci/ > e CNOS 
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Termos Relacionados:  

 
 

 
GRUPO DE COMBATE (GC )  
 
Unidade operacional base, chefiado por um graduado, integrando até cinco grupos de intervenção. 
Exemplo: Grupo de Combate a Incêndios Florest ais (GCIF) Constituídos por Distrito, quatro 
Veículos de Combate a Incêndios, dois Veículo Tanque Táctico, um Veículo de Comando Táctico e as 
respectivas equipas, num total de 26 elementos 

 
Fonte: [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:<URL: http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/ > e CNOS 
Termos Relacionados:  

 
 

 
GRUPO DE ESPÉCIES DE  ÁRVORES FLORESTAIS  
 
Agrupamento de árvores que distingue as espécies de árvores resinosas e as espécies de árvores folhosas. 

 
Fonte: [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:< URL:http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/ > e CNOS 
Termos Relacionados:  

 
 

 
GRUPO DE REFORÇO (GR R) 
 
Constituídos por Distrito, quatro Veículos de Combate a Incêndios, dois Veículo Tanque Táctico, um 
Veículo de Comando Táctico e as respectivas equipas, num total de 26 elementos. 
 
Fonte: [Consult. 23 Out.200 7]. Disponível em WWW:< URL: http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/  e CNOS 
Termos Relacionados:  

 
 

 
GRUPO DE REFORÇO PAR A INCÊNDIOS FLORESTA IS (GRIF)  
 
Conjunto estruturado de meios de um sector operacional, integrando até um grupo de combate, com 
comando próprio e capacidade de deslocação por todo o território do continente, dispondo de uma 
autonomia total de setenta e duas horas, quer para a realização prática das missões, quer para o 
funcionamento logístico do conjunto. Exemplo:  
Constituídos por Distrito, um Grupo de Combate a Incêndios Florestais, um Veículo de Transporte de 
Pessoal Táctico, uma Ambulância de Socorro e as respectivas equipas, num total de 32 elementos. 
 
Fonte: [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:< URL: http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/ > e CNOS 
Termos Relacionados:  

 
 

 
GRUPO LOGÍSTICO  DE REFORÇO (GLOR)  
 
Constituídos por Distrito, cinco Veículos Tanque de Grande Capacidade, um Veículo de Comando 
Operacional Táctico e as respectivas equipas num total de 12 elementos. 
 
Fonte: [Consult. 23 Out.2007]. Disponível em WWW:< URL: http://castanea.dgrf.min -
agricultura.pt/dfci/ > e CNOS 
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